
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

   Processo nº 
 50413/2023

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 51/2023 Data de Abertura: 12/12/2023, às  10:00 h
no sítio www.gov.br/compras

OBJETO

Transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre de servidores,
empregados e colaboradores a serviço do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, por
demanda, nos Municípios de São Luís, Paço do Lumiar, Raposa, São José de Ribamar e
Imperatriz.

VALOR UNITÁRIO ESTIMADO R$ 4,03 (Quatro reais e três centavos)

VALOR  TOTAL ESTIMADO R$ 1.007.500,00 (Um milhão,  sete mil e quinhentos reais)

REGISTRO DE PREÇO VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL  ADJUDICAÇÃO

Sim Não se aplica Termo de Contrato    Valor do item

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Requisitos  Básicos:  a)  SICAF atualizado em todos  os  níveis  ou  documentos  equivalentes;  b)
Certidão CNJ; c) Certidão do Portal da Transparência; d) Certidão CNDT;  e) Certidão TCU; f)
certidão negativa de falência; g)  Qualificação Econômico-Financeira; h) Qualificação Técnica e
outros conforme cláusula 08 do edital.

EXCLUSIVA ME/EPP COTA ME/EPP PROVA DE CONCEITO

Não Não Sim

CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE MODO DE DISPUTA

Sim Aberto e Fechado

Prazo para envio da proposta ajustada/documentação de habilitação

02 (duas) horas após a convocação realizada pelo(a) pregoeiro(a).

Pedidos de Esclarecimentos e impugnações

Até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame 
colicitacao@tjma.jus.br

Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e FECHADO.
Contato: (98) 3261-6181 / 6194

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TJMA  pelo  endereço  www.gov.br/compras  ,  

selecionando as opções Cidadão > Consulta detalhada de Compras Públicas > Contratações pela
Lei  14.133  a  partir  de  01/04/2023  >  Cód.  UASG  "925125".  O  edital  e  outros  anexos  estão
disponíveis  para  download  no  Comprasnet  e  também  no  endereço
(http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes)
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023 

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA torna público, para ciência dos interessados
que,  às 10:00  Horas  (Horário  de  Brasília),  do dia  12  de  dezembro  de 2023,  na  Sala  da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Rua do Egito, 144, Centro, São Luís, CEP
nº  65.010-190,  por  meio do sítio  www.gov.br/compras,  será realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO, por ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS,
regida  pelas  disposições  contidas  na Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  pela  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Decreto Estadual nº 38.136/2023
de 06 de março de 2023 (no que couber) e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que
não contrarie este edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para eventual prestação de
serviços de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transportes terrestre
dos servidores, empregados e colaboradores a serviço do Poder Judiciário do Estado
do Maranhão, por demanda, nos Municípios de São Luís, Paço do Lumiar, Raposa, São
José de Ribamar e Imperatriz, conforme especificação e quantidades constantes no Termo de
Referência.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no SISTEMA e
as especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA,  ANEXO V deste Edital,
prevalecerão as do Edital.

1.3. A licitação será realizada em único item. Valor unitário estimado pela Administração é de R$
4,03 (Quatro reais e três centavos)

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Ata de Registro de Preços.

2.1.1. Da vigência:

2.1.1.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

2.2. Da adesão à Ata de Registro de Preços:

2.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o Tribunal
de  Justiça,  como  Órgão  Gerenciador,  manifestar-se  sobre  adesão,  em  consonância  com  os
subitens seguintes.

2.2.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual terão preferência nas adesões.

2.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse
instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as  obrigações  presentes  e  futuras da  Ata,  assumidas  com o órgão gerenciador  e
órgãos participantes.
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2.2.4. As contratações adicionais  decorrentes de adesão não poderão exceder,  por  órgão ou
entidade,  50% (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do instrumento  convocatório
registrados na ARP para o TJMA (órgão gerenciador) e órgãos participantes.

2.2.5. Conforme  Decreto  Estadual  38.136/2023,  o  quantitativo  decorrente  das  adesões  não
poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item/lote  registrado,
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir.

2.2.6.  Durante a vigência da ata, o órgãos ou entidade que não participar de todos os itens ou
lotes  do  registro  de  preços,  observadas  as  disposições  deste  artigo,  poderá  ser  carona nos
demais itens ou lotes do mesmo registro de preços, observados os seguintes requisitos:

a)  Apresentação  de  justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive  em situações  de  provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b)  demonstração  da  compatibilidade  dos  valores  registrados  com  os  valores  praticados  pelo
mercado, na forma prevista no art. 12 do Decreto Estadual nº 38.136/2023; e

c) consulta e aceitação prévias do TJMA e do fornecedor.

2.2.7. A autorização do TJMA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

2.2.8. Após a autorização do TJMA, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até sessenta dias, observado o prazo de vigência da ata.

2.2.9. Os órgãos participantes e não participantes terão que enviar os referidos contratos ao TJMA
no prazo de 5 (cinco) dias após sua respectiva publicação para fins de controle da ata de registro
de preços.

2.2.10.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos nos subitens anteriores.

2.2.11. O pedido consulta a que se refere o item 2.2.5 deverá ser encaminhada à Diretoria-Geral
do Tribunal de Justiça do Maranhão (e-mail): dirgeral@tjma.jus.br, telefone (98) 3198-4360.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a  exatidão dos seus dados cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

   Processo nº 
 50413/2023

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas  mencionadas no  artigo    16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.3. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.8. Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do órgão ou  entidade  contratante,  devendo ser  observadas as  situações  que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A vedação  de  que  trata  o  item  3.6.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do  sistema eletrônico,  que cumpre os
requisitos  estabelecidos  no artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for  exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito  ao tratamento favorecido previsto  na Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de  habilitação pelo  licitante,  o  que ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de abertura  da
sessão pública e da fase de envio de lances.
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4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Quantidade e valor unitário e total do item;

5.1.1.1. Quando do cadastro da proposta eletrônica de preços, o licitante deverá consignar
o valor unitário e total por item, sendo considerado para efeito da fase de lances o valor
unitário do item.

5.1.2 descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de
Referência.

5.1.3 O quantitativo global estimado é de 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quilômetros por ano,
nos Municípios de São Luís, Paço do Lumiar, Raposa e São José de Ribamar e Imperatriz.

5.1.4 O percurso médio é de 15 km (quinze quilômetros) por viagem.

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante,  não  lhe  assistindo o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer condições
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado de acordo com o valor unitário do item.

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7  O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema. 

6.8 O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%.

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”,  onde  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  lance  final  e
fechado.

6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor  da  oferta  de  valor  mais  baixo  e  os  das  ofertas  com preços  até  10% (dez  por  cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12 Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17 Em relação a itens  não exclusivos  para  participação de microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da entidade empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta  para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao  da primeira colocada,  no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2 avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para efeito  de atesto de cumprimento  de
obrigações previstos em Lei;

6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2 empresas brasileiras;

6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.19 Encerrada a  etapa de envio  de  lances  da sessão pública,  na  hipótese da proposta  do
primeiro colocado permanecer acima do preço estimado para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.19.4.1 É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.19.4.2. Poderá o licitante enviar documentos complementares, bem como a indicação de sítios
na internet onde possam ser verificadas as características do objeto.
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6.19.4.3 Juntamente a proposta a empresa deverá encaminhar declaração de cumprimento
aos requisitos de sustentabilidade.(MODELO -ANEXO II)

6.20. Após a negociação do preço,  o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento  favorecido  às  ME/EPP´s,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em
conformidade com os itens 3.5 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar, momento em que verificará a conformidade
com as exigências do Edital e anexos, o cumprimento das especificações do objeto, bem como a
exequibilidade do valor proposto. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

8.2.2. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores; ou 

8.2.3. Inscrição do  ato  constitutivo,  no  caso de sociedades  civis,  acompanhado de prova  da
diretoria em exercício; ou ainda 
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8.2.4. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia
(CNPJ),  relativo  ao  domicílio  ou  sede  da  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual; 

8.3.2. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a  apresentação  de  Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de
Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011; 

8.3.4. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei, mediante os seguintes documentos: 

8.3.4.1. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

8.3.5.  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual,  do domicílio  ou sede do interessado,
através de:

8.3.5.1.Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.3.5.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal,  do domicílio ou sede do interessado,
relativa a ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e
Funcionamento, através de: 

8.3.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

8.3.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.4.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  ou  liquidação
judicial,  ou de execução patrimonial,  conforme o caso,  expedida pelo distribuidor  da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão  desta,  expedida  há  no  máximo  60  (sessenta)  dias  anteriores  à  solicitação  dos
documentos de habilitação pelo Pregoeiro.
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8.4.1.1. caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado
o acolhimento  do plano de recuperação judicial  ou a  homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso; e

8.4.1.2.  se  o  licitante  não  for  sediado  no  Estado  do  Maranhão,  as  certidões  deverão  vir
acompanhadas  de  declaração  oficial  da  autoridade  judiciária  competente,  relacionando  os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas
de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;

8.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da
empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  03  (três)  meses  da  data  da
apresentação da proposta;

8.4.2.1.  o  balanço  patrimonial  deverá  estar  assinado  por  contador  ou  por  outro  profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e

8.4.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.4.2.3 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através
índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) constantes do Sicaf for igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital
social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado para o(s) grupo
(s) do qual concorre, o que poderá ser consultado no Sicaf ou obtido por meio do contrato social,
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do
Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei.

           Ativo Circulante + Realizável a longo prazo
LG= ------------------------------------------------------------
        Passivo circulante + Passivo Não Circulante

                            Ativo total
SG= ------------------------------------------------------------
        Passivo circulante + Passivo Não Circulante

                        Ativo Circulante 
LC= ---------------------------------------------------
                      Passivo circulante 

8.4.2.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

I - Publicados em Diário Oficial ou;

II - Publicados em jornal de grande circulação ou;

III -Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
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IV - Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de
1º  de  agosto  de 1997,  art.  6º,  acompanhada  obrigatoriamente  dos  termos  de  abertura  e  de
encerramento.

8.5. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.5.1. A licitante,  como  prova  de  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA deverá  comprovar  aptidão  para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, descrito conjuntamente pelos itens 1.1 e 1.2 do Termo de Referência.

8.5.1.1  Considera-se  compatível  com  o  objeto  deste  certame  a  apresentação  de
atestado/certificado ou declaração emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em
nome do licitante,  comprovando a execução satisfatória de serviços de transporte terrestre de
passageiros, em quantitativo não inferior a 100 (cem) viagens mensais.

8.5.1.2 No  caso  de  apresentação  de  mais  de  1  (um)  atestado/certificado  ou  declaração,  a
verificação  da  quantidade  acima  especificada  será  efetuada  considerando  a  soma  das
quantidades apresentadas em cada documento, dentro do mesmo mês.

8.6 Além das demais consultas, caberá ao Pregoeiro examinar:

a) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) do Portal da Transparência;

b) o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível
no Portal do CNJ;

c) a Certidão Negativa de Processo disponível do Portal do TCU; e

d) à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se entre os
sócios há servidores do próprio órgão CONTRATANTE.

8.6.1 No caso das alíneas “a” e “b” do subitem anterior, a consulta aos cadastros será realizada
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº
8.429 de 1992, que prevê,  entre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia autenticada ou por outro meio legalmente admitido, quando solicitados pelo Pregoeiro.

8.8. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º).

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.10.1. A não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.16. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.18 As Certidões apresentadas que não tiverem prazo de validade expresso, serão consideradas
válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

9. DA PROVA DE CONCEITO
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9.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá, a critério deste Tribunal, ser
convocado para realização de PoC, São Luís/MA, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
úteis,  visando  a  aferir  o  atendimento  de  requisitos  e  funcionalidades  mínimas  da  solução
tecnológica, com auxílio técnico e parecer técnico do setor competente da Diretoria de Informática
e Automação do TJMA.

9.2. A PoC será realizada por equipe técnica designada, pelo setor competente da Diretoria de
Informática e Automação do TJMA, para aferição do atendimento dos itens descritos no Anexo E
do termo de referência.

9.3. Quanto à preparação para o ambiente da Prova de Conceito:

9.3.1. Quando da convocação, será informado o endereço ou ferramenta de reunião, caso a PoC
seja realizada de forma virtual, para que todos os interessados possam acompanhar.

9.3.1.1. Em qual linguagem de programação a aplicação web foi desenvolvida;

9.3.1.2. Em qual linguagem de programação o aplicativo mobile foi desenvolvido;

9.3.1.3. Manual do sistema;

9.3.1.4. Documentação do sistema;

9.3.1.5. Acesso ao ambiente para realização dos testes web;

9.3.1.6. Acesso ao ambiente para realização dos testes mobile;

9.3.1.7. Endereço do sítio (URL) da aplicação web;

9.3.1.8. Arquivo para instalação do aplicativo mobile; e

9.3.1.9. Acesso ao sistema em todos os perfis.

9.4.  Todas  as  despesas  decorrentes  de  participação  na  PoC  são  de  responsabilidade  das
licitantes.

9.5. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da PoC, informando sobre o atendimento
dos requisitos e funcionalidades estabelecidos para a solução tecnológica.

9.5.1. Caso  o  relatório  indique  que  a  solução  tecnológica  está  em  conformidade  com  as
especificações exigidas a licitante será declarada vencedora do certame.

9.5.2. Caso seja indicado que a solução foi aprovada com ressalvas,  a licitante deve realizar os
ajustes  necessários  na  solução  tecnológica  e  disponibilizá-la  para  a  realização  de  testes
complementares,  no  prazo  de,  no  máximo,  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  de  ciência  do
relatório e convocação pelo Pregoeiro.

9.5.3 Caso  o  novo  relatório  indique  a  não-conformidade  da  solução  tecnológica  ajustada  às
especificações exigidas, a licitante não será habilitada.
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9.6. No caso de desclassificação da licitante, será convocada a próxima licitante classificada para
realização  da  PoC,  e  assim  sucessivamente,  até  que  uma  licitante  cumpra  os  requisitos  e
funcionalidades especificadas e seja declarada vencedora.

9.7. O TJMA poderá, a seu critério e excepcionalmente, dispensar a realização da PoC caso a
solução  tecnológica  apresentada  pela  licitante  vencedora  tenha  sido  aprovada  pelo  setor
competente da Diretoria de Informática e Automação desta Corte, mesmo que em contratação
anterior à presente licitação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados podendo os
arquivos  serem  solicitados  por  meio  do  e-mail  da  Coordenadoria  de  Licitação  e  Contratos:
colicitacao@tjma.jus.br
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos
administrativos, o Presidente do TJMA adjudicará o objeto e homologará a licitação.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1  deixar  de entregar  a documentação exigida  para o  certame ou não entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar  o  contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 
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12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3,  quando  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência  da  prática das  infrações  dispostas nos itens 12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3,  caracterizará o descumprimento total  da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10  A apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por  comissão composta por 2 (dois)  ou mais
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por
forma eletrônica, pelo endereço eletrônico colicitacao@tjma.jus.br

13.4. As  impugnações e pedidos  de esclarecimentos  não suspendem os prazos previstos  no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito  suspensivo à  impugnação é medida excepcional  e deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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14. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. Ao participar de processo licitatório promovido por este TJMA, o licitante - titular dos dados -
registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda com o tratamento de
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

14.1.1. O licitante - titular dos dados – está ciente de o CONTRATANTE - controlador dos dados –
sempre que possível,  tomar  decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais,  bem
como realizar o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as de coleta, produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento,  armazenamento,  eliminação,  avaliação ou controle  da informação,  modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração.

14.1.2. O  CONTRATANTE  - controlador - fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do
Titular  com  outros  agentes  de  tratamento  de  dados,  caso  seja  necessário  para  finalidade
específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018.

14.2. Caberá  à  CONTRATADA  e  ao  CONTRATANTE  proteger  os  direitos  fundamentais  de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

14.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 o qual se submete o objeto deste Edital, e
para propósitos legítimos,  específicos, explícitos e informados ao titular,  respeitadas as regras
previstas pelos artigos 23 a 30 da Lei nº 13.709/2018.

14.2.2. O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  para  atingir  as  finalidades  de
execução do objeto contratado.

14.2.3. Os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
deverão seguir  as políticas de segurança e acesso determinado pela Política de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade do TJMA.

14.2.4 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a  CONTRATADA interromperá o tratamento dos
dados  pessoais  disponibilizados  pelo  CONTRATANTE  e  eliminará  completamente  os  dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes, seja em formato digital ou físico, salvo quando a
CONTRATADA  tenha  que  manter  os  dados  para  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  outra
hipótese da LGPD.

14.3. O  CONTRATANTE  poderá manter e tratar  os dados pessoais do Titular  durante todo o
período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste edital.

14.3.1. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, poderão ser
mantidos por período indefinido.

14.3.2. O Titular poderá solicitar ao CONTRATANTE, a qualquer momento, que sejam eliminados
os  seus  dados  pessoais  não  anonimizados,  desde  que  não  autorizada  a  conservação  para
finalidades previstas em lei. 
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14.4. O Titular tem direito a obter do  CONTRATANTE  a relação dos dados por ele tratados, a
qualquer momento e mediante requisição, conforme art. 18, capítulo III, LGPD. 

14.5 O CONTRATANTE responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de
tratamento inadequado ou ilícito. 

14.5.1 Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao Titular e à
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

15. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

15.1 Após a adjudicação e  homologação,  caso se  conclua  pela  contratação,  a administração
tomará todas as providências para a assinatura do Termo de Contrato;

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital;

15.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

15.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão, se houver (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);

15.5 É  de  inteira  responsabilidade  da  contratada  a  manutenção  e  verificação  diária  de  seu
endereço  eletrônico,  para  acompanhamento  das  notificações  do  TJMA relativas  ao  Pregão
Eletrônico,  execução  do  contrato  e  notas  de  empenhos  entre  outras  comunicações.  As
mensagens enviadas ao endereço eletrônico da contratada, inclusive as de encaminhamento da
nota de empenho, serão consideradas lidas 05 (cinco) dias após o envio, iniciando-se no primeiro
dia útil subsequente a contagem do prazo.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1  O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão poderá revogar o presente certame, em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta;  anulá-lo  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; ou homologá-lo.

16.2  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e disponível no endereço Eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, no site do
Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão,  na  seção  cidadão   -  transparência  -  licitação
(http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes),  podendo  também  ser
fotocopiado na Coordenadoria de Licitações e Contratos no endereço supra, assim como copiado
mediante a apresentação de pen-drive, para sua regravação.
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16.3 Qualquer  documento  redigido  em língua  estrangeira,  juntado  ao  processo,  deverá  estar
acompanhado  de  versão  para  a  língua  portuguesa  tramitada  por  via  diplomática  ou  pela
autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado, consoante o artigo 13 da Constituição
Federal;  artigo 22, §1º, da Lei nº 9.784/1999; artigo 224 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
artigo 192 e § único da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), como também o artigo 148
da Lei nº 6.015/1973 (Registros Públicos) e artigos 17, alínea “a” e 18 do Decreto nº 13.609, de 21
de outubro de 1943. 

16.4  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências (com vistas ao saneamento na proposta de preços ou nos documentos de habilitação
da licitante convocada) ou suspensão para análise de proposta ou documentação de habilitação, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata.

16.4.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

16.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

16.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

16.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.11 A gravação e  transmissão  ao vivo  das  sessões  públicas dos  processos  licitatórios,  via
Internet, realizados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão estão estabelecidos de
acordo com a Portaria GP 330/2021.

17.12  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a)  PREGOEIRO(A), que decidirá com base nas
normas conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.
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17.13 Integra este Edital o Anexo I – Declaração de Inexistência de Nepotismo, Anexo II – Modelo
de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Sustentabilidade, Anexo III – Ata de Registro
de Preço, Anexo IV - Minuta de Contrato, Anexo V – Modelo de Proposta de Preços e Anexo VI -
Termo de Referência.

São Luís-MA, 22 de novembro de 2023.

Kátia Araujo Gonçalves
Pregoeiro Oficial do TJMA
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ANEXO - I

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA       JURÍDICA  

(Poderá ser entregue até a assinatura do contrato)

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº 7 do
Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta empresa/entidade não
possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros
ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e assessoramento dessa Corte de
Justiça.

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo
nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha
em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)

(…)

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução
nº 229, de 22.06.16)

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal, quando, no caso
concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo  licitatório.  (Incluído  pela
Resolução nº 229, de 22/06/2016)

Declaro, ainda,  que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na referida
resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Local e data: 
Nome da empresa: _________________ CNPJ nº: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº  xxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO - II

MODELO         DE         DECLARAÇÃO   DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE  
SUSTENTABILIDADE

(Poderá ser entregue até a assinatura do contrato)

A  empresa  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  sediada  em
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  DECLARA,  que  cumpre  aos  requisitos  de
sustentabilidade previsto no Termo de Referência, parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico
nº xx/2023.

São Luís, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº  xxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO - III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 50413/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023-SRP
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76,
situado na Av. Pedro II, s/nº, Centro, São Luís-MA, neste ato representado pelo Diretor Geral,
Carlos Anderson dos Santos Ferreira, institui  Ata de Registro de Preços (ARP),  decorrente da
Licitação na modalidade de  Pregão Eletrônico nº xx/2023, cujo objeto é o registro de preço
para  contratação  de  empresa  para  eventual  prestação  de  serviços  de  transporte
terrestre  ou  agenciamento/intermediação  de  transportes  terrestre  dos  servidores,
empregados e colaboradores a serviço do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, por
demanda, nos Municípios de São Luís, Paço do Lumiar, Raposa, São José de Ribamar e
Imperatriz conforme especificações descritas no Termo de Referência, processado nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Estadual nº 38.136/2023 de 06 de março de
2023  (no  que  couber)  e  demais  normas  legais  aplicáveis,  que  se  constitui  em  documento
vinculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas e condições seguintes:

Empresa:                                                           CNPJ nº: 

Endereço:                                                                       

Fone:                                                                 E-mail:

Representante Legal:                                        CPF nº                               RG nº:

Item Descrição Unidade Quantidade total Valor unitário

1

Transporte  terrestre  ou
agenciamento/intermediação  de  transporte
terrestre  de  servidores,  empregados  e
colaboradores a serviço do Poder Judiciário
do Estado do Maranhão, por demanda, nos
Municípios  de  São  Luís,  Paço  do  Lumiar,
Raposa, São José de Ribamar e Imperatriz.

Quilômetro 250.000 R$

Valor total R$ 

1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

2. Esta está disponível no site do Tribunal de Justiça do Maranhão na área cidadão - transparência –
Atas – SRP: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=resumo_at&vigencia=S.
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3.  As especificações técnicas e demais exigências constantes no Edital  e anexos  do  Pregão
Eletrônico nº xx/2023-SRP integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

4. Compete à Diretoria de Manutenção e Serviços a gestão desta ata. 

5.  Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada
conforme  vai  assinada  pelo  Diretor  de  Manutenção  e  Serviços  do  Tribunal  de  Justiça,
xxxxxxxxxxx,  pelo  Diretor-Geral  do  Tribunal  de Justiça do Maranhão, xxxxxxxxxxxxxxx e pelo
representante legal abaixo:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

   Processo nº 
 50413/2023

ANEXO - III

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO Nº 50.413/2023
CONTRATO Nº XX/2023

PREGÃO ELETRÔNICO SRP XX/2023 – TJMA

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI  CELEBRAM O
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO  DO
MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXXXX

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, inscrito no
CNPJ  sob  o  nº  05.288.790/0001–76,  com  sede  na  Av.  Dom  Pedro  II,  s/nº,  Palácio  “Clovis
Bevilácqua”,  Centro,  CEP:  65.010-905,  São  Luís/MA,  representado  pelo  seu  Presidente,  o
Desembargador xxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF
sob o n°  XXXXXXXXXXX,  portador  da  carteira de identidade RG nº  XXXXXXXXX,  doravante
denominado  CONTRATANTE,  e de outro e a  Empresa XXXXXXXXX,  CNPJ Nº XXXXXXXXX,
sediada à XXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXX, Telefone: XXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXX, neste
ato representada pela(o) Sra(o) XXXXXXXXXX,  portadora(o)  da Carteira de Identidade RG nº
XXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratação de empresa para  eventual prestação de serviços de transporte terrestre ou
agenciamento/intermediação  de  transportes  terrestre  dos  servidores,  empregados  e
colaboradores  a  serviço  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Maranhão,  por  demanda,  nos
Municípios de São Luís, Paço do Lumiar, Raposa, São José de Ribamar e Imperatriz, conforme
especificação e quantidades constantes no Termo de Referência,  anexo do edital PE xx/2023 e
proposta de preço apresentada.

Item Descrição/Especificação Unidade de medida Quantidade total Valor unitário 

1

Transporte  terrestre  ou
agenciamento/intermediação  de
transporte terrestre de servidores,
empregados  e  colaboradores  a
serviço  do  Poder  Judiciário  do
Estado  do  Maranhão,  por
demanda,  nos  Municípios de São
Luís, Paço do Lumiar, Raposa, São
José de Ribamar e Imperatriz.

Quilômetro R$

Valor total R$

1.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1.2.1 O serviço deve ser executado observando-se as regras e condições estabelecidas no Termo
de Referência, de forma ininterrupta durante 24h (vinte e quatro horas) por dia, inclusive sábados,
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domingos e feriados, com disponibilização pela  CONTRATADA de solução tecnológica para a
operação e a gestão em tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile.

1.2.1.1 Os requisitos mínimos estabelecidos para a solução tecnológica e as funcionalidades da
aplicação web e do aplicativo mobile estão especificados nos Anexos A,  B e C do Termo de
Referência (anexar ao contrato), respectivamente.

1.2.1.2 A gestão do serviço deve ser realizada pelo gestor, consideradas as abrangências de suas
atuações e as funcionalidades especificadas nos Anexos B e C deste contrato.

1.2.2  Os  dados  dos  cadastros  utilizados  pela  solução  tecnológica  devem  ser  incluídos  e
atualizados  pelos  gestores,  consideradas  as  abrangências  de  suas  atuações,  conforme
especificado no Anexo B deste contrato.

1.2.2.1  A  critério  do  CONTRATANTE,  o  cadastramento  dos  dados  dos  órgãos,  entidades,
unidades administrativas, gestores e usuários deve ser realizado pela CONTRATADA, mediante
fornecimento de arquivo eletrônico com os dados a serem incluídos ou alterados.

1.2.2.2.  No  caso  de  inativação  de  órgãos,  entidades  ou  unidades  administrativas,  após
comunicado do  CONTRATANTE todos  os  usuários  e  gestores  vinculados  não deverão  ter  o
acesso à solução tecnológica.

1.2.3 Como condição de contratação, após a assinatura do contrato a detentora do registro de
preços terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua convocação, para adaptação da solução
tecnológica, a partir de testes a serem feitos.

1.2.3.1 Durante o período de testes, poderão ser executadas as seguintes atividades, sem ônus
para a Administração:

a) testes dos requisitos do sistema e das funcionalidades da aplicação web e do aplicativo mobile
descritos nos Anexos A, B e C deste contrato;

b) geração de relatórios descritos nos Anexos F e G deste contrato; e

c) realização de teste da operação e gestão do serviço.

1.2.3.2  Caso  seja  necessária  adaptação  na  solução  tecnológica  em  função  dos  requisitos  e
funcionalidades estabelecidos nos Anexos A, B e C deste contrato, para operação e gestão do
serviço, deverão ser considerados a aplicação web e o aplicativo mobile, de forma que sejam
atendidas todas aquelas exigências.

1.2.4 As solicitações de serviço devem ser realizadas pelo usuário, por meio de funcionalidades
da aplicação web e do aplicativo mobile, conforme especificado nos Anexos B e C deste contrato,
sendo observadas as seguintes condições:

a) disponibilização de veículo designado para atendimento no endereço de origem da solicitação
no prazo máximo de 15 min (quinze minutos), contados da data e hora da solicitação;

b) cancelamento da solicitação pelo usuário, sem ônus para o CONTRATANTE, dentro dos 5 min
(cinco minutos) iniciais do chamado;
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c) cancelamento da solicitação pelo usuário,  após 5 min (cinco minutos) iniciais da chamada,
desde que não iniciado o atendimento (caracterizado este pelo embarque do usuário no veículo),
com  ônus  para  ao  CONTRATANTE do  equivalente  a  2  (duas)  vezes  o  valor  do  quilômetro
contratado;

d) apuração do valor do atendimento iniciado somente a partir do embarque do usuário no veículo,
encerrando-se quando da chegada ao endereço de destino;

e) proibição de cobrança de quaisquer taxas adicionais ao valor do serviço contratado, tais como,
mas não limitado a: transporte de bagagem, retorno, quantidade de passageiros;

f) pagamento de eventual pedágio pelo motorista, com posterior inclusão do respectivo valor no
valor do atendimento realizado, de forma discriminada no recibo.

1.2.5 Não serão admitidas alterações nos registros por  parte  da  CONTRATADA das corridas
realizadas e canceladas, salvo mediante requisição do CONTRATANTE.

1.2.6 Os atendimentos realizados poderão ser contestados pelos usuários solicitantes ou pelos
gestores, por meio de funcionalidades da aplicação web ou do aplicativo mobile, e deverá ser
gerado relatório de contestação, conforme exigido no Anexo G deste contrato (fazer constar anexo
neste contrato).

1.2.6.1 Serão contestadas as corridas com erros nos seguintes registros:

a) imagem geoprocessada do percurso do atendimento;

b) data e hora da requisição, do aceite, do início, do encerramento e do cancelamento da corrida;

c) coordenadas do início e do encerramento da corrida; ou

d) qualquer outro erro que comprometa a fiscalização do serviço.

1.2.6.2 Para a hipótese de haver  contestação do valor,  prevalecerá o valor  correspondente à
menor quilometragem percorrida entre a origem e o destino, extraída do sítio eletrônico Google
Maps ou, na sua indisponibilidade, outro que venha a ser convencionado entre as partes, a qual
será multiplicada pelo valor unitário do quilômetro contratado.

1.2.6.2.1 A CONTRATADA deverá oferecer alternativa para que o sistema processe a informação
do valor da corrida, mesmo que a internet não esteja ativa no local de destino, seja por falhas do
próprio sistema, da operadora, sinal, satélite, mau tempo, ou qualquer outro motivo, ainda que em
momento posterior à chegada no destino final.

1.2.6.3 As corridas poderão ser contestadas pelos usuários ou gestores somente até o envio do
relatório para emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal.

1.2.7 Os gestores e usuários devem ser notificados automaticamente por  e-mail, por aplicativo
mobile ou SMS das seguintes situações:

a)  quando  cadastrados  na  solução  tecnológica,  com  apresentação  das  instruções  para
cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica;
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b) quando alterados os seus cadastros, inclusive senha de acesso à solução tecnológica;

c) quando do encerramento do atendimento, com apresentação das seguintes informações:

I - nome do usuário;

II - data e hora da solicitação;

III - endereços de origem e de destino

IV - nome do motorista designado para o atendimento (informação
desejável);

V - imagem geoprocessada final do percurso do veículo desde o início e até a finalização do
atendimento, correspondente ao percurso real executado pelo veículo;

VI - tempo e distância percorrida, calculados automaticamente considerando o percurso realizado
desde  o  início  até  a  finalização  do  atendimento,  com  uso  da  tecnologia  Sistema  de
Posicionamento Global - GPS (Global Positioning System); e

VII - valor do atendimento.

1.2.8 Os veículos indicados pela  CONTRATADA para atendimento das solicitações de serviço
devem obedecer às disposições da Lei nº 9.503/1997, demais normas do CONTRAN e legislação
municipal, no que couber, atendendo, no mínimo, às seguintes especificações e equipamentos:

a)  idade  máxima,  conforme  legislação  vigente,  para  veículos  a  gasolina,  álcool  ou  outro
combustível fóssil ou, ainda, para veículos elétricos, híbridos ou outro combustível renovável não
fóssil,  contados da emissão do primeiro Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo -
CRLV;

b) sistema de ar-condicionado; e

c) mínimo de 4 (quatro) portas.

1.2.8.1  Caso  a  prestação  do  serviço  seja  realizada  pela  CONTRATADA  por  meio  de
agenciamento de serviço de táxi ou de transporte individual remunerado, os veículos também
devem atender às disposições legais e normativas que regulam tais serviços na sua respectiva
região.

1.2.9 Os motoristas designados pela CONTRATADA para atendimento das solicitações de serviço
devem obedecer às disposições da Lei nº 9.503/1997, demais normas do CONTRAN e legislação
municipal, no que couber, sendo a CONTRATADA responsável por zelar e exercer a fiscalização
necessária à garantia do seu cumprimento, especialmente:

a) atender aos clientes com presteza e polidez;

b) trajar-se adequadamente para a função; e

c) manter o veículo em boas condições de segurança, funcionamento e higiene.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

   Processo nº 
 50413/2023

1.2.9.1 Caso a prestação do serviço seja realizada por meio de agenciamento de serviço de táxi
ou de transporte individual remunerado, a CONTRATADA também é responsável por zelar pela e
exercer a fiscalização necessária à garantia do cumprimento pelos motoristas das disposições
legais e normativas que regulam tais serviços na sua respectiva região.

1.2.10  Independentemente  do  monitoramento  e  dos  acompanhamentos  realizados  pela
CONTRATANTE, a  CONTRATADA é  responsável  por  toda  a  execução,  de  forma  que  seja
garantido o cumprimento de todas as condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.11 O serviço será implantado de forma gradual, nos setores e comarcas presentes no termo
de referência.

1.2.12  A fiscalização  do  serviço  e  análise  do  log  de  eventos  se  dará  mediante  acesso  do
CONTRATANTE aos dados da execução do contrato.

1.12.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso, a qualquer tempo, a todos os dados da
execução dos serviços referentes ao contrato com atualização diária.

1.2.12.2 O acesso tratado neste item se dará por intermédio de soluções de webservice ou via
Interface de Programação de Aplicação – API (Application Programming Interface) de dados a ser
convencionado pelas partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua
publicação, podendo, por interesse da administração ser prorrogado na forma dos artigos 106
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx, incluído no mesmo
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido, conforme
Nota de Empenho nº xxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à
Dotação Orçamentária seguinte:

Unidade orçamentária: 04901 - Fundo Especial de Modernização e Reap. do judiciário- FERJ

Função:

Subfunção: 

Programa: 

Natureza de Despesa : 339033 – Passagens e despesas com locomoção

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1  O  pagamento  será  realizado  mensalmente,  em moeda  corrente  nacional,  através  de
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Ordem  Bancária  à  contratada,  em  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura  ou documento fiscal  equivalente, devidamente atestada
pelo fiscal do contrato;

5.2.1 Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal;
da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;

5.3  A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  documento  fiscal  equivalente  será  precedida  do
recebimento definitivo do serviço, conforme Termo de Referência.

5.3.1 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na Divisão de
Transporte do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, situado na Rua viveiros de Castro,
257 – Alemanha, São Luís/MA;

a) O atesto do documento de cobrança deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contado do seu recebimento pela Divisão de Transporte;

5.3.2 A Nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  xxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ:  xxxxxxxxxxx,
conforme Nota de Empenho e deverá corresponder aos serviços efetivamente executados;

5.3.2.1  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais
como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período de prestação dos serviços;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.3.3  A(s)  nota(s)  fiscal(ais)  será(ão)  rejeitada(s)  caso  contenha(am)  emendas,  rasuras,
borrões  ou  outras  informações  incorretas  e  devem  ser  trocadas  no  prazo  máximo  de
48(quarenta  e  oito)  horas,  ficando  o  recebimento  definitivo  condicionado  à  resolução  da
pendência;

5.4  Havendo erro  na apresentação da Nota  Fiscal/Fatura,  ou circunstância  que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie
as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o
CONTRATANTE;
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5.5 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional  à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.5.1 Não produziu os resultados acordados;

5.5.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

5.5.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
 
5.7  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da  CONTRATADA,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente  sua defesa.  O prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

5.7.1 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar  possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência  da  CONTRATADA,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o
recebimento de seus créditos.

5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa.

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto
ao SICAF.

5.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a  CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
CONTRATANTE.

5.11  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  contratada  não tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  os  encargos moratórios
devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
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EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

TX

I = --------- I = 

6/100

------- I = 0,00016438

              365                       365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

5.12 O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1  Como condição de contratação, após a assinatura do contrato,  o detentor do registro de
preços terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua convocação, para adaptação da solução
tecnológica,  a partir  de testes a serem feitos em conjunto com um órgão parceiro,  dentre os
órgãos participantes do processo licitatório.

6.1.1 Durante o período de testes, poderão ser executadas as seguintes atividades, sem ônus
para a Administração:

- testes dos requisitos do sistema e das funcionalidades da aplicação web e do aplicativo mobile
descritos nos Anexos A, B e C;

- geração de relatórios descritos nos Anexos F e G; e

- Realização de teste da operação e gestão do serviço.

6.2  Caso  seja  necessária  adaptação  na  solução  tecnológica  em  função  dos  requisitos  e
funcionalidades estabelecidos nos Anexos A, B e C deste TR, para operação e gestão do serviço,
deverão ser considerados a aplicação web e o aplicativo mobile, de forma que sejam atendidas
todas aquelas exigências.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal deve ser precedida
do recebimento definitivo dos serviços do objeto contratual, nos termos abaixo.

7.2 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.
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7.3  O recebimento  provisório  será  realizado pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela  equipe  de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

7.3.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo
serviço,  com a finalidade  de verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

7.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.1.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única  medição  de serviços  até  que sejam sanadas todas  as  eventuais  pendências  que
possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, do sistema de agenciamento de
veículos.

7.3.2  No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

7.3.2.1  Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um único  servidor,  o  relatório  circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.3.2.2  Será  considerado como ocorrido  o  recebimento provisório  com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.3.2.1  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser  procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

7.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir  do recebimento provisório dos serviços, o
gestor do contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso  haja  irregularidades  que  impeçam a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as
cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas
correções;

7.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
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7.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente
e legal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição
de Resultado.

7.5  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei nº 10.406/2002).

7.6 Os serviços poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.3. Notificar  a  CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,  falhas ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Pagar à  CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência.

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura ou Documento
Fiscal  competente e  legal  fornecido  pela  CONTRATADA,  em conformidade com o  item 6  do
ANEXO XI da IN SEGES/MP nº 05/2017.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a)  exercer  o  poder  de  mando sobre  os empregados da  CONTRATADA,  devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da  CONTRATADA,  mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.
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8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.9.  Cientificar  o  fiscal  do  presente  contrato  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

8.10.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  especificações  técnicas,  orçamentos,  termos  de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.

8.11. Comunicar prévia e formalmente à  CONTRATADA toda e qualquer orientação acerca do
serviço,  excetuados  os  entendimentos  orais  determinados  pela  urgência,  que  deverão  ser
confirmados, por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil.

8.12.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA em razão da execução do serviço.

8.13. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou
em parte, caso estejam em desacordo com as disposições do Termo de Referência.

8.14.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos,
aditamentos, relatórios, após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta.

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao TJMA, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.4.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no TJMA.

9.6.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa  CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável  pela
fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os
seguintes documentos:
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017.

9.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

9.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada pelo  CONTRATANTE ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10.  Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja
sendo  executada  de  acordo  com a  boa  técnica  ou  que  ponha  em risco  a  segurança  de
pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente,  de  acordo com os  documentos  e  especificações  que integram o  Termo de
Referência, no prazo determinado.

9.12.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpos os veículos nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezoito anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.15.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  CONTRATADA houver  se  beneficiado  da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.
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9.17.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do
contrato e das informações pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD.

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE.

9.19.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,  fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

9.20. Assegurar ao CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e
“b”, do Anexo VII – F da IN SEGES/MP nº 5/2017:

9.20.1.  O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações; e

9.20.2.  Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem
que  exista  autorização  expressa  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  multa,  sem  prejuízo  das
sanções civis e penais cabíveis.

9.22.  Comunicar  ao  CONTRATANTE a  interrupção do funcionamento da solução tecnológica,
aplicação web e aplicativo mobile, para manutenção preventiva e atualização, com pelo menos
72h (setenta e  duas  horas)  de antecedência,  devendo a manutenção ocorrer  fora  do horário
comercial, preferencialmente entre 22h e 5h.

9.23 Caso a  CONTRATADA necessite de prazo ou período diferente do acima estabelecido
para  interrupção  do  funcionamento  da  solução  tecnológica,  objetivando  a  manutenção
preventiva e atualização, deverá formalizar  solicitação ao  CONTRATANTE,  que avaliará e
decidirá o pleito.

9.24 Manter cobertura securitária de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP para proteção dos
usuários no caso de ocorrência de sinistro, com as seguintes coberturas: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) por usuário para morte acidental, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para
invalidez  permanente  total/parcial  e  R$ 5.000,00 (cinco  mil  reais)  por  usuário  para  despesas
médicas.

9.25.  Assinar  Termo de  Confidencialidade  e  Sigilo,  conforme modelo  Anexo  H do  Termo de
Referência, com objetivo de prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de
propriedade do CONTRATANTE e demais órgãos e entidades componentes do contrato reveladas
à CONTRATADA em função da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, onde esta
compromete-se a não reproduzir  nem dar  conhecimento a terceiros das informações restritas
reveladas, sem a anuência de forma expressa do CONTRATANTE.

9.26 Sustentabilidade
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9.26.1  Todo  o  material  será  adquirido  considerando  a  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº
01/2010,  Capítulo III,  art.  5.º  I,  II,  III  e  § 1.º,  exceto aquele em que não se aplica a referida
instrução, a contratante exigirá, ainda, que a empresa contratada adote as seguintes práticas de
sustentabilidade na execução dos serviços:

9.26.2  Dar  a  destinação  correta  a  baterias,  óleos  e  filtros  descartados  no  processo  de
manutenção, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

9.26.3 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente
poluidores,  tais  como  pilhas  e  baterias  dispostas  para  descarte  que  contenham  em  suas
composições  chumbo,  cádmio,  mercúrio  e  seus  compostos,  aos  estabelecimentos  que  as
comercializam ou à  rede de assistência  técnica  autorizada  pelas  respectivas  indústrias,  para
repasse aos fabricantes ou importadores.

9.26.3 Separar resíduos como papéis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para empresas de
coleta  apropriadas,  respeitando  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela  Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

9.26.4 Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação específica as lâmpadas
fluorescentes e frascos de aerossóis em geral, quando descartados.

9.26.5 Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos
fabricantes para destinação final,  ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos
inservíveis  abandonados  ou  dispostos  inadequadamente  constituem  passivo  ambiental,  que
resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende a Resolução
CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999.

9.26.6 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para
a execução de serviços.

9.26.7 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes.

9.26.8 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

9.26.9  Capacitar  periodicamente  os  empregados  sobre  boas  práticas  de  redução  de
desperdícios/poluição.

9.26.10 Utilizar lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes
bacteriológicos, minas e outros).

9.26.11 Promover a reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de
limpeza, asseio e conservação.

9.26.12 A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação de declaração
da empresa, assinalando que cumpre os critérios ambientais exigidos.

9.26.13 A contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação quanto às exigências.
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9.26.14  Os  produtos  utilizados  na  fabricação  devem  ser  totalmente  isentos  de  ftalatos,
naphtylamina, dichlorobenzidina, nonilfenol, formaldeídos e metais pesados como chumbo, cobre
e cádmo, utilizando base de tintas à base d ́ água e sem aditivo de solvente ou materiais pesados.

9.26.15  Os  veículos  automotores  ofertados  deverão  atender  aos  limites  máximos  de  ruídos,
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993,n. 17/1995, n° 272/2000 e nº
242/1998 e legislação superveniente e correlata; bem como aos limites máximos de emissão de
poluentes provenientes do escapamento, fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição
do  Ar  por  Veículos  Automotores  —  PROCONVE,  conforme  Resoluções  CONAMA n°  18,  de
06/05/1986 e complementações e alterações supervenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado
da data do orçamento estimado, (DD/MM/AAAA).

10.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do
índice IPCA,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas  após a ocorrência da
anualidade.

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância  calculada pela  última variação conhecida,  liquidando a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

10.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6 Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser adotado,
será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA ONZE – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa de Inexecução parcial do contrato;

b) Der causa inexecução parcial que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou a interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.  Serão aplicadas  ao contratado que incorrer  nas  infrações  acima descritas  as  seguintes
sanções:

I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II – impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV – multa:

IV.I – moratória de 1.% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (vinte) dias;

IV.II – Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2,00% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

V - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 25 % do
valor do Contrato.

VI - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de
25 % do valor do Contrato.

VII  -  Para infração descrita  na alínea “b”  do subitem 11.1,  a multa será de 10% do valor  do
Contrato.

VIII - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do
Contrato.

IX - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% do valor do
Contrato.

11.2.1.O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.3.2.  Antes da aplicação da multa  será  facultada a  defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia  prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156,  §8º,  da Lei  nº
14.133, de 2021).

11.4.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V  –  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7.  O Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais
estabelecidas  no Capítulo  VI  (Da execução dos  Contratos)  da Lei  nº  14.133/2021 e nos
termos da Resolução-GP nº 21/2018 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos
administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e estabelece
rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas contratadas),
publicada em DJE nº 54/2018 do dia 02/04/2018;

12.1.2. Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, o contratante designará
por portaria específica, servidores para executar as seguintes funções:
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a) Gestor: A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Manutenção
e Serviços;

b) Fiscal: A fiscalização será feita pela Divisão de Transporte;

12.2. Das atribuições

12.2.1. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na Resolução-GP nº
21/2018, bem como, todos aqueles necessários para a fiel execução contratual;

12.2.2. A fiscalização do contrato exercida pelo TJMA, não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em consonância com o
art.120 da Lei nº 14.133/2021.

12.2.3.  Se  necessário,  o  gestor  e  o  fiscal  do  contrato  serão  auxiliados  pelos  órgãos  de
assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.3. Do protocolo de comunicação

12.3.1.  As  comunicações  relativas ao acompanhamento  das  notificações do TJMA relativas à
contratação e execução do contrato,  deverão ser feitas preferencialmente por  ferramentas de
comunicação digital;

12.3.2.  É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de seu
endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu domínio para se certificar
das mensagens que lhe forem endereçadas;

12.3.3.  Para  fins  dos  prazos  decorrentes  da  contratação,  consideram-se  como  recebidas,
independente de confirmação, as comunicações e notificações realizadas através dos contatos
eletrônicos informados;

12.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, que consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados (art. 170 da Lei nº 14.133/2021) e comunicando a autoridade
superior, quando necessário, para as providências devidas.
12.5 A fiscalização do contrato,  ao verificar  que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada,  sem perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos, nos termos do
artigo 133 da Lei nº 14.133/2021

12.6  O  representante  do  CONTRATANTE deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais.

12.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
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ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a  distinção
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas
as ações relacionadas à gestão do contrato.

12.8 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

12.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

12.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria  CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

12.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida,  bem como quando esta ultrapassar  os níveis  mínimos toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no Termo de Referência.

12.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar  ou,  se for  o  caso,  aferir  o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

12.15. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

12.15.1. A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deve sempre ser realizada
por intermédio do preposto e o gestor ou fiscais, preferencialmente, por escrito, excetuados os
entendimentos verbais em razão da urgência, que deverão ser formalizados no prazo de 1 (um)
dia útil.

12.15.2. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo CONTRATANTE
conforme disposto nos arts. 39 a 50 da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que couber, com designação
formal pelas autoridades competentes do gestor e fiscais responsáveis pela fiscalização técnica,
administrativa e, se for o caso, setorial, e seus substitutos.

12.16.  As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem o disposto  no Anexo VIII  da  IN
SEGES/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.17.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material  inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei 14.133/2021.
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12.18. Mensalmente, ou quanto solicitado, a CONTRATADA deverá encaminhar relatórios com os
serviços prestados no período.

12.18.1. O relatório encaminhado pela  CONTRATADA deverá discriminar os serviços prestados
para o CONTRATANTE, por usuário dos serviços, relacionando todas as solicitações realizadas
por  unidade  administrativa  vinculada  ao  órgão  de  subordinação,  contendo  os  dados  das
solicitações  de  serviço  e  respectivos  atendimentos  realizados,  conforme  perfis  de  acesso
especificados na letra “a” do subitem 1.6. do Anexo B.

12.18.2. O relatório deverá contemplar também os eventuais valores de glosa estabelecidos pelo
IMR, conforme disposto no Anexo D.

12.18.3 O relatório deverá ser entregue no formato XLS, XML ou CSV, ou, no caso de o relatório
ser disponibilizado via aplicação web, deverá ser permitida a sua exportação para uma planilha
em igual formato.

12.19. A equipe de fiscalização elaborará Termo Circunstanciado, contendo o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários e o encaminhará ao gestor para fins de recebimento definitivo.

CLÁUSULA TREZE -  DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

13.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

13.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do  Contrato  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

13.4 Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações repassadas em decorrência da execução contratual.

13.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação por este CONTRATANTE.

13.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações
legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18.
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13.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em  consonância  com  as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.

13.8. Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Resolução GP nº 13/2021, que Institui a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência,  A CONTRATADA e seu(s) representante(s) fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação, por este  CONTRATANTE, de seus dados pessoais,  tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial  e endereço
eletrônico.

CLÁUSULA QUATORZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Será exigida a garantia  da contratação de que tratam os arts.  96 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

14.2 Para garantia, nas modalidades caução e fiança bancária o contratado apresentará, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado
da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, de acordo com as modalidades
estabelecidas no Art. 96, §1º, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, como forma de garantir a perfeita execução do seu objeto.

14.3 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado
da  data  da  homologação  da  licitação,  para  sua  apresentação,  que  deve  ocorrer  antes  da
assinatura do contrato.

14.4 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa, conforme 11.2 (IV.II) deste contrato.

14.5 A validade da garantia,  qualquer  que seja a modalidade escolhida,  deverá abranger  um
período de 90 dias após o término da vigência contratual e seu valor corresponderá sempre a 5%
(cinco por cento) do valor anual contratual, mais os termos aditivos formalizados.

14.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei Federal nº 14.133, de 01
de Abril de 2021.

15.2.  A Contratada se obriga  a aceitar  nas  mesmas condições  contratuais  os acréscimos ou
supressões  que  se  fizerem  necessários,  em até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  dos  valores
inicialmente pactuados, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº 14133/2021.

15.3.  As alterações contratuais,  se houverem, serão formalizadas por meio de Termos Aditivos,
numerados  em  ordem  crescente  e  serão  exigidas  as  formalidades  do  Contrato  originalmente
elaborado.
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CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O Instrumento poderá ser extinto:

a)  Por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nos  termos do inciso  II  do  art.  104 da  Lei
14133/2021.

b) Consensualmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou

c) Judicialmente, nos termos da Lei.

16.2. A extinção também poderá ocorrer:

16.2.1.  A  critério  da  Administração,  de  pleno  direito,  poderá  extinguir  o  contrato
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o
direito a qualquer indenização, nos casos previstos nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21.

16.2.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do Procedimento
Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.3. A extinção de que trata o item 16.2.1, exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior
ou razões de interesse público, acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o
limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1.  Não  se  admitirá  em  nenhuma  hipótese  a  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto
contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DEZOITO - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

18.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021.

18.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo n° 50413/2023– TJ/MA, e que são partes
integrantes  deste  contrato,  independente  de  transcrição,  o  Edital  PE  xx/2023,  o  Termo  de
Referência, a ata de registro de preço, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1.  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  CONTRATADA com/em  outra  pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO

20.1  O  CONTRATANTE providenciará  a  publicação  de  forma  resumida  deste  Contrato,  na
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto da  Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de
2021.
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20.2 Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do
TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos 

CLÁUSULA VINTE E UM – DO FORO

21.1  Elegem  as  partes  contratantes o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato de inteiro teor.

São Luís, xx de xxxxxxx de 2023

_____________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente do TJMA
CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)
___________________________________

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante da Empresa

CONTRATADA
(assinado eletronicamente)
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ANEXO - IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS     

Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO – TJMA
Processo: xxxxx/2023 
Pregão Eletrônico nº XX/2023.
Objeto: 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: Telefone: (xxx) E-mail: 

Apresentamos nossa proposta comercial  relativa ao Pregão Eletrônico em epígrafe,  conforme
Termo de Referência, parte integrante ao Edital, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da sua preparação. 

Item Especificações Técnicas Qtd.  total Valor Unitário Valor total

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

O valor total da proposta é de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

O prazo de início do fornecimento/entrega não será superior a XX (xxxxxxxxx) dias, contado a
partir da solicitação formal do TJMA.

O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data da sua
apresentação. 

Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital do Pregão Eletrônico em tela e
seus Anexos e que, nos preços cotados estão incluídas as despesas relativas a impostos, taxas,
fretes, seguros e demais encargos e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 
Caso  esta  proposta  não  venha  a  ser  aceita,  o  TJMA  fica  desobrigado  de  qualquer
responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização ou
reembolso. 

São Luís, xx de xxxxxxxxxx de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO – V

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em anexo Termo de Referência contendo 62 fls)



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

DIVISÃO DE TRANSPORTES

 TERMO DE REFERÊNCIA1 

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência será assinado pela Divisão de Transporte do TJMA e

setor técnico da Diretoria de Informática e Automação, responsável na avaliação técnica e

viabilidade  dos  sistemas/aplicativos  utilizados  na  contratação  de

agenciamento/intermediação de transportes terrestre.

1.2. A licitação cujo objeto é o registro de preços para eventual prestação de serviços de

transporte  terrestre  ou  agenciamento/intermediação  de  transportes  terrestre  dos

servidores,  empregados  e  colaboradores  a  serviço  do Poder  Judiciário  do  Estado do

Maranhão, por demanda, nos Municípios de São Luís, Paço do Lumiar, Raposa, São José

de Ribamar e Imperatriz.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA 

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA 

EXPECTATIVA
INICIAL DE

CONTRATAÇÃO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 

1

Transporte  terrestre  ou

agenciamento/intermediação  de

transporte  terrestre  de  servidores,

empregados  e  colaboradores  a

serviço  do  Poder  Judiciário  do

Estado  do  Maranhão,  por

demanda,  nos  Municípios  de  São

Luís, Paço do Lumiar, Raposa, São

José de Ribamar e Imperatriz.

Quilômetro 250.000 150.000 R$  

2. JUSTIFICATIVA

1 Termo de Referência criado tendo como modelo o TR em https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/pregoes/2022/pregao-eletronico-srp-no-17-2022-central-de-compras-uasg-201057.
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2.1. A contratação do serviço e a sistemática adotada se justificam pela necessidade de

proporcionar  o  transporte  de  servidores,  empregados  e  colaboradores  a  serviço  dos

ÓRGÃOS  e  ENTIDADES,  visando  a  garantir  meios  para  que  os  mesmos  possam

desenvolver as suas funções institucionais, nos Municípios de São Luís, Paço do Lumiar,

Raposa, São José de Ribamar e Imperatriz, considerando ainda os seguintes objetivos

básicos:

a. Melhoria do gasto público, com pagamento do serviço pelo quilômetro efetivamente

percorrido com o PASSAGEIRO ou USUÁRIO embarcado no VEÍCULO; 

b.  Uso  intensivo  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação,  de  modo  a  propiciar

melhorias na operação e na gestão do serviço, possibilitando a necessária transparência

e o controle efetivo do gasto público. 

c. O aperfeiçoamento do processo de compras públicas, mediante a simplificação dos

processos de contratação e com definição de especificações de referência. 

2.2. Considera-se ainda que a presente licitação tem por objetivo proporcionar ao Poder

Judiciário do Maranhão a utilização de veículos por demanda, que se adeguem a práticas

de sustentabilidade deste órgão, uma vez que com essa forma de transporte haverá a

minimização do impacto  ambiental  com a  substituição  dos  veículos  a  combustão  por

veículos com reduzida emissão de CO2, óxidos de nitrogênio e ruído,  gerando ainda

economia de recursos naturais.

2.3. A utilização de veículos por demanda se faz necessária, haja vista oferecer ao Poder

Judiciário,  diminuindo o custo de manutenção, abastecimento e facilitando ao TJMA o

cumprimento  das  metas  de  compartilhamento  de  veiculos  e  proporcionando  maior

produtividade nos trabalhos e segurança aos seus usuários.

2.4. Os veículos oficiais antigos, desta Corte, com mais de 5 (cinco) anos de uso e com

elevado  custo  de  manutenção  serão  leiloados,  cumprido  assim  requisitos  de

sustentabilidade e retorno financeiro ao erário.

2.5. Os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos de gestão organizacional com

processos  estruturados  que  promovam  a  sustentabilidade,  com  base  em  ações
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ambientalmente  corretas,  economicamente  viáveis  e  socialmente  justas  e  inclusivas,

culturalmente  diversas  e  pautadas  na  integridade,  em busca  de  um desenvolvimento

nacional sustentável. (Resolução n° 400, de 16 de junho de 2021 do CNJ)

2.6.  Considerando a Lei  12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política

Nacional  de  Mudança de Clima,  com diretrizes  ao estímulo  e apoio  à manutenção e

promoções  de  padrões  sustentáveis  de  produção  e  consumo  e  como  um  de  seus

instrumentos à adoção de critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas

para as propostas que propiciem maior economia de energia,  água e outros recursos

naturais e a redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; e o disposto na

Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e

Decreto 7.407, que regulamenta a supracitada Lei. (Resolução n° 201, de 3 de março de

2015 do CNJ).

2.7.  A presente  aquisição  fundamenta-se  em cumprimento  ao  descrito  no  art.16  da

Resolução  n°  201/2015  –  CNJ:  “As  práticas  de  sustentabilidade,  racionalização  e

consumo consciente de materiais e serviços deverão abranger, no mínimo, os seguintes

temas:  VII  –  contratações  sustentáveis,  compreendendo,  pelo  menos,  obras,

equipamentos,  combustível,  serviços  de  vigilância,  de  limpeza,  de  telefonia,  de

processamento de dados, de apoio administrativo e de manutenção predial,  conforme

artigo 15.

2.8. A ampliação de modelos exitosos para outras esferas e outros poderes, promovendo

assim a padronização de serviços públicos e, de certa forma, a economia processual e de

recursos públicos na contratação de suas necessidades logísticas.

2.9.  Esse  serviço  de  transporte  de  servidores  é  voltado  para  o  atendimento  às

necessidades  públicas  permanentes,  cujo  contrato  não  se  exaure  com  uma  única

prestação,  pois  eles  são  cotidianamente  requisitados  para  o  andamento  normal  das

atividades da Administração, e sua essencialidade atrela-se à necessidade de existência

e  manutenção do contrato,  pelo  fato  de  eventual  paralisação da atividade contratada

implicar em prejuízo ao exercício das atividades do CONTRATANTE. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A presente contratação deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei

Estadual n° 10.403/2015, na Lei Complementar n° 123/2006, no Decreto nº 3.555, de 08

de  agosto  de  2000  e  no  Decreto  Estadual  nº  38.136/2023,  que  regulamentam  a

modalidade Pregão e subsidiariamente, as normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de

2021 e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital.

3.2. A contratação será na modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registros de

Preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, no modo de disputa aberto/fechado,

com critério de julgamento o de “MAIOR DESCONTO” sobre o valor estipulado para o

quilômetro rodado. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Nos termos do inciso XIII, art. 6° da Lei 14.133/2021, o serviço está enquadrado entre

os considerados como serviços comuns, caracterizados como aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações

usuais do mercado. 

4.2.  A  prestação  do  serviço  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados,

cooperados, credenciados ou parceiros da CONTRATADA e o CONTRATANTE, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.3. Nos termos exigidos na alínea “b”, do item 3.3, do Anexo III da IN SEGES/MP nº

5/2017, ressalta-se que os serviços a serem contratados enquadram-se como de natureza

continuada, uma vez que o transporte de servidores deve ser prestado continuamente e

não apenas para atender a uma demanda momentânea, já que será necessária a sua

execução novamente, no exercício seguinte e posteriores.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O serviço deve ser executado observando-se as regras e condições estabelecidas

neste Termo de Referência, de forma ininterrupta durante 24h (vinte e quatro horas) por

dia, inclusive sábados, domingos e feriados, com disponibilização pela CONTRATADA de

solução tecnológica para a operação e a gestão em tempo real, por meio de aplicação

web e aplicativo mobile.

5.1.1.1.  Os  requisitos  mínimos  estabelecidos  para  a  solução  tecnológica  e  as

funcionalidades da aplicação web e do aplicativo mobile estão especificados nos Anexos

A, B e C deste Termo de Referência, respectivamente.

5.1.1.2. A gestão do serviço deve ser realizada pelo gestor, consideradas as abrangências

de suas atuações e as funcionalidades especificadas nos Anexos B e C deste Termo de

Referência.

5.1.2. Os dados dos cadastros utilizados pela solução tecnológica devem ser incluídos e

atualizados pelos gestores, consideradas as abrangências de suas atuações, conforme

especificado no Anexo B deste Termo de Referência.

5.1.2.1. A critério da CONTRATANTE, o cadastramento dos dados dos órgãos, entidades,

unidades administrativas,  gestores e usuários deve ser  realizado pela CONTRATADA,

mediante  fornecimento  de  arquivo  eletrônico  com  os  dados  a  serem  incluídos  ou

alterados.

5.1.2.2. No caso de inativação de órgãos, entidades ou unidades administrativas, após

comunicado da CONTRATANTE todos os usuários e gestores vinculados não deverão ter

o acesso à solução tecnológica.

5.1.3.  Após  declarada  vencedora  do  certame,  homologado  o  resultado  da  licitação  e

assinada a Ata de Registro de Preços pela adjudicatária, iniciar-se-ão os procedimentos

preparatórios à execução dos serviços.
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5.2. Como condição de contratação, após a assinatura do contrato, a detentora do registro

de preços terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua convocação, para adaptação da

solução tecnológica, a partir de testes a serem feitos em conjunto com um órgão parceiro,

dentre os órgãos participantes do processo licitatório.

5.2.1. Durante o período de testes, poderão ser executadas as seguintes atividades, sem

ônus para a Administração:

a) testes dos requisitos do sistema e das funcionalidades da aplicação web e

do  aplicativo  mobile descritos  nos  Anexos  A,  B  e  C  deste  Termo  de

Referência;

b)  geração  de  relatórios  descritos  nos  Anexos  F  e  G  deste  Termo  de

Referência; e

c) realização de teste da operação e gestão do serviço.

5.2.2. Caso seja necessária adaptação na solução tecnológica em função dos requisitos e

funcionalidades estabelecidos nos Anexos A,  B e C deste Termo de Referência,  para

operação e gestão do serviço, deverão ser considerados a aplicação web e o aplicativo

mobile, de forma que sejam atendidas todas aquelas exigências.

5.3.  As  solicitações  de  serviço  devem  ser  realizadas  pelo  usuário,  por  meio  de

funcionalidades  da  aplicação  web e  do  aplicativo  mobile,  conforme  especificado  nos

Anexos B e C deste Termo de Referência, sendo observadas as seguintes condições:

a) disponibilização de veículo designado para atendimento no endereço de

origem  da  solicitação  no  prazo  máximo  de  15  min  (quinze  minutos),

contados da data e hora da solicitação;

b)  cancelamento  da  solicitação  pelo  usuário,  sem  ônus  para  a

CONTRATANTE, dentro dos 5 min (cinco minutos) iniciais do chamado;

c)  cancelamento  da solicitação pelo  usuário,  após 5  min  (cinco minutos)

iniciais da chamada, desde que não iniciado o atendimento (caracterizado
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este  pelo  embarque  do  usuário  no  veículo),  com  ônus  para  a

CONTRATANTE  do  equivalente  a  2  (duas)  vezes  o  valor  do  quilômetro

contratado;

d) apuração do valor do atendimento iniciado somente a partir do embarque

do usuário no veículo, encerrando-se quando da chegada ao endereço de

destino;

e) proibição de cobrança de quaisquer taxas adicionais ao valor do serviço

contratado, tais como, mas não limitado a: transporte de bagagem, retorno,

quantidade de passageiros;

f) pagamento de eventual pedágio pelo motorista, com posterior inclusão do

respectivo valor no valor do atendimento realizado, de forma discriminada no

recibo.

5.4.  Não  serão  admitidas  alterações  nos  registros  por  parte  da  CONTRATADA das

corridas realizadas e canceladas, salvo mediante requisição da CONTRATANTE.

5.5. Os atendimentos realizados poderão ser contestados pelos usuários solicitantes ou

pelos gestores, por meio de funcionalidades da aplicação web ou do aplicativo mobile, e

deverá ser gerado relatório de contestação, conforme exigido no Anexo G deste Termo de

Referência.

5.5.1. Serão contestadas as corridas com erros nos seguintes registros:

a) imagem geoprocessada do percurso do atendimento;

b) data e hora da requisição, do aceite,  do início,  do encerramento e do

cancelamento da corrida;

c) coordenadas do início e do encerramento da corrida; ou

d) qualquer outro erro que comprometa a fiscalização do serviço.

5.5.2. Para a hipótese de haver contestação do valor, prevalecerá o valor correspondente

à menor quilometragem percorrida entre a origem e o destino, extraída do sítio eletrônico
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Google Maps ou, na sua indisponibilidade, outro que venha a ser convencionado entre as

partes, a qual será multiplicada pelo valor unitário do quilômetro contratado.

5.5.2.1.  A CONTRATADA deverá  oferecer  alternativa  para  que  o  sistema processe  a

informação do valor da corrida, mesmo que a internet não esteja ativa no local de destino,

seja por falhas do próprio sistema, da operadora, sinal, satélite, mau tempo, ou qualquer

outro motivo, ainda que em momento posterior à chegada no destino final.

5.5.3.  As corridas poderão ser contestadas pelos usuários ou gestores somente até o

envio do relatório para emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e

legal.

5.6.  Os  gestores  e  usuários  devem  ser  notificados  automaticamente  por  e-mail,  por

aplicativo mobile ou SMS das seguintes situações:

a)  quando  cadastrados  na  solução  tecnológica,  com  apresentação  das

instruções para cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica;

b) quando alterados os seus cadastros, inclusive senha de acesso à solução

tecnológica;

c)  quando  do  encerramento  do  atendimento,  com  apresentação  das

seguintes informações:

I - nome do usuário;

II - data e hora da solicitação;

III - endereços de origem e de destino;

IV  -  nome  do  motorista  designado  para  o  atendimento  (informação

desejável);

V - imagem geoprocessada final do percurso do veículo desde o início e até

a finalização do atendimento,  correspondente ao percurso real  executado

pelo veículo;
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VI - tempo e distância percorrida, calculados automaticamente considerando

o percurso realizado desde o início até a finalização do atendimento, com

uso  da  tecnologia  Sistema  de  Posicionamento  Global  -  GPS  (Global

Positioning System); e

VII - valor do atendimento.

5.7.  Os  veículos  indicados  pela  CONTRATADA para  atendimento  das  solicitações  de

serviço  devem  obedecer  às  disposições  da  Lei  nº  9.503/1997,  demais  normas  do

CONTRAN e legislação municipal, no que couber, atendendo, no mínimo, às seguintes

especificações e equipamentos:

a)  idade  máxima,  conforme legislação  vigente,  para  veículos  a  gasolina,

álcool ou outro combustível fóssil ou, ainda, para veículos elétricos, híbridos

ou outro combustível renovável não fóssil, contados da emissão do primeiro

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV;

b) sistema de ar-condicionado; e

4) mínimo de 4 (quatro) portas.

5.7.1.  Caso  a  prestação  do  serviço  seja  realizada  pela  CONTRATADA por  meio  de

agenciamento  de serviço  de táxi  ou  de transporte  individual  remunerado,  os  veículos

também devem atender às disposições legais e normativas que regulam tais serviços na

sua respectiva região.

5.8. Os motoristas designados pela CONTRATADA para atendimento das solicitações de

serviço  devem  obedecer  às  disposições  da Lei  nº  9.503/1997,  demais  normas  do

CONTRAN e legislação municipal, no que couber, sendo a CONTRATADA responsável

por  zelar  e  exercer  a  fiscalização  necessária  à  garantia  do  seu  cumprimento,

especialmente:

a) atender aos clientes com presteza e polidez;

b) trajar-se adequadamente para a função; e
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c)  manter  o  veículo  em boas  condições  de  segurança,  funcionamento  e

higiene.

5.8.1. Caso a prestação do serviço seja realizada por meio de agenciamento de serviço

de táxi ou de transporte individual remunerado, a CONTRATADA também é responsável

por  zelar  pela  e  exercer  a  fiscalização  necessária  à  garantia  do  cumprimento  pelos

motoristas  das  disposições  legais  e  normativas  que  regulam  tais  serviços  na  sua

respectiva região.

5.9.  Independentemente  do  monitoramento  e  dos  acompanhamentos  realizados  pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA é responsável por toda a execução, de forma que seja

garantido  o  cumprimento  de  todas  as  condições  estabelecidas  neste  Termo  de

Referência.

5.10. O serviço será implantado de forma gradual,  nos setores e comarcas presentes

neste termo de referência.

5.11. A fiscalização do serviço e análise do log de eventos se dará mediante acesso da

CONTRATANTE aos dados da execução do contrato.

5.11.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso, a qualquer tempo, a todos os dados

da execução dos serviços referentes ao contrato com atualização diária.

5.11.2. O acesso tratado neste item se dará por intermédio de soluções de webservice ou

via Interface de Programação de Aplicação – API (Application Programming Interface) de

dados a ser convencionado pelas partes.

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. O quantitativo global estimado é de 250.000 (duzentos e cinquenta mil)  quilômetros

por ano, nos Municípios de São Luís, Paço do Lumiar, Raposa e São José de Ribamar e

Imperatriz.

6.2. O percurso médio é de 15 km (quinze quilômetros) por viagem. 
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6.3. O valor global estimado para a contratação é de será feito através de pesquisa de

preços pela Coordenadoria de Material e patrimônio.

6.4.  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do

contrato, prorrogável na forma do art. 106 da Lei 14.133/2023, com reajustamento anual

do  valor  do  quilômetro  contratado  pelo  IPCA,  observadas  as  disposições  legais  que

regulam o assunto.

6.4. O código do serviço é 24198 – Prestação de Serviço de Transporte para Servidor –

Outras Necessidades, conforme Catálogo de Serviços – CATSER do Sistema de Serviços

Gerais – SISG da Administração Pública Federal.

6.5.  O quadro apresentado abaixo do subitem 1.1 é meramente estimativo, podendo a

demanda ser variável, visto que a quantidade de solicitações dos serviços não pode ser

precisamente determinada em razão da imprevisibilidade da demanda. 

7. DA PROVA DE CONCEITO – POC

7.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá,  a  critério  deste

Tribunal, ser convocado para realização de PoC, São Luís/MA, com antecedência mínima

de 5 (cinco) dias úteis,  visando a aferir  o atendimento de requisitos e funcionalidades

mínimas  da  solução  tecnológica,  com  auxílio  técnico  e  parecer  técnico  d  por  setor

competente da Diretoria de Informática e Automação do TJMA. 

7.2.  A PoC  será  realizada  por  equipe  técnica  designada,  pelo  setor  competente  da

Diretoria de Informática e Automação do TJMA, para aferição do atendimento dos itens

descritos no Anexo E deste TR. 

7.3. Quanto à preparação para o ambiente da Prova de Conceito: 

7.3.1. Quando da convocação, será informado o endereço ou ferramenta de reunião, caso

a  PoC  seja  realizada  de  forma  virtual,  para  que  todos  os  interessados  possam

acompanhar. 

7.3.2.1. Em qual linguagem de programação a aplicação web foi desenvolvida;

7.3.2.2. Em qual linguagem de programação o aplicativo mobile foi desenvolvido;
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7.3.2.3. Manual do sistema;

7.3.2.4. Documentação do sistema;

7.3.2.5. Acesso ao ambiente para realização dos testes web;

7.3.2.6. Acesso ao ambiente para realização dos testes mobile;

7.3.2.7. Endereço do sítio (URL) da aplicação web;

7.3.2.8. Arquivo para instalação do aplicativo mobile; e

7.3.2.9. Acesso ao sistema em todos os perfis.

7.4. Todas as despesas decorrentes de participação na PoC são de responsabilidade das

licitantes.

7.5. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da PoC, informando sobre o

atendimento dos requisitos e funcionalidades estabelecidos para a solução tecnológica.

7.5.1. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas a licitante será declarada vencedora do certame.

7.5.2.  Caso seja indicado que a solução foi  aprovada com ressalvas,  a licitante deve

realizar os ajustes necessários na solução tecnológica e disponibilizá-la para a realização

de testes complementares, no prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, contados da

data de ciência do relatório e convocação pelo Pregoeiro.

7.5.3 Caso o novo relatório indique a não-conformidade da solução tecnológica ajustada

às especificações exigidas, a licitante não será habilitada.

7.6.  No  caso  de  desclassificação  da  licitante,  será  convocada  a  próxima  licitante

classificada  para  realização  da  PoC,  e  assim  sucessivamente,  até  que  uma  licitante

cumpra os requisitos e funcionalidades especificadas e seja declarada vencedora.

7.7. O TJMA poderá, a seu critério e excepcionalmente, dispensar a realização da PoC

caso a solução tecnológica apresentada pela licitante vencedora tenha sido aprovada pelo
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setor competente da Diretoria de Informática e Automação desta Corte, mesmo que em

contratação anterior à presente licitação.

8. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.1.  Após  declarado  vencedor  do  certame,  homologado  o  resultado  da  licitação  e

assinada a Ata de Registro de Preços pelo adjudicatário, iniciar-se-ão os procedimentos

preparatórios à execução dos serviços. 

8.2. Como condição de contratação, após a assinatura do contrato, o detentor do registro

de preços terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua convocação, para adaptação da

solução tecnológica, a partir de testes a serem feitos em conjunto com um órgão parceiro,

dentre os órgãos participantes do processo licitatório. 

8.2.1. Durante o período de testes, poderão ser executadas as seguintes atividades, sem

ônus para a Administração: 

- testes dos requisitos do sistema e das funcionalidades da aplicação web e do aplicativo

mobile descritos nos Anexos A, B e C; 

- geração de relatórios descritos nos Anexos F e G; e 

- Realização de teste da operação e gestão do serviço. 

8.2.2. Caso seja necessária adaptação na solução tecnológica em função dos requisitos e

funcionalidades estabelecidos nos Anexos A, B e C deste TR, para operação e gestão do

serviço, deverão ser considerados a aplicação web e o aplicativo mobile, de forma que

sejam atendidas todas aquelas exigências.

9.  DO  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  E  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO  E

PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias após o atesto das notas fiscais, sendo efetuada a RETENÇÃO NA FONTE

dos tributos, glosas por descumprimento de ANS, e demais contribuições da legislação
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aplicável, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

9.2.  A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar  nota fiscal  correspondente aos

serviços executados.

9.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida conforme empenho.

9.2.2. A Nota fiscal deverá conter o número da Conta Corrente, Agência e Banco para

crédito.

9.3. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que

eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária

de redução de alíquota de qualquer imposto,  taxa ou de contribuição social  ou ainda

optante  pelo  SIMPLES,  deverá  apresentar  junto  com a fatura,  cópia  do  comprovante

respectivo.

9.4. O Contratante reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados estiverem em

desacordo com os dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o objeto entregue não estiver

em conformidade com as especificações apresentadas no Termo de Referência, ficando o

pagamento suspenso até a regularização.

9.5. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser comprovado e

realizado pelo FISCAL através de apresentação da nota fiscal devidamente atestada.

9.6. Na ausência do fiscal do contrato (férias, licença ou viagem por interesse do Poder

Judiciário), o atesto será dado através do fiscal substituto.

9.7. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de

empenho e vinculado à conta corrente da Contratada.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE vencedora

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-gamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

9.10. A Contratada deverá apresentar o documento de cobrança.

9.11. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela Contratada, na Divisão de

Transporte do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, situado na Rua viveiros de

Castro, 257 – Alemanha, São Luís/MA.

9.12. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05

(cinco)  dias  úteis  contado  do  seu  recebimento  na  Divisão  de  Transporte,  o  fiscal  do

contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

9.13.O relatório deve contemplar também os eventuais valores de glosa estabelecidos

pelo IMR, conforme disposto no Anexo D deste TR.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.3.  Notificar  a  CONTRATADA por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas. 

10.4.  Pagar  à CONTRATADA o valor  resultante  da prestação do serviço,  no  prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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10.5.  Efetuar  as  retenções tributárias devidas sobre  o valor  da  Nota Fiscal/Fatura  ou

Documento Fiscal competente e legal fornecido pela CONTRATADA, em conformidade

com o item 6 do ANEXO XI da IN SEGES/MP nº 05/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a)  exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,

devendo  reportar-se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela

indicados,  exceto  quando  o  objeto  da  contratação  previr  o  atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b)  direcionar  a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar  nas  empresas

CONTRATADAS;

c)  promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da

CONTRATADA,  mediante  a  utilização  destes  em  atividades  distintas

daquelas  previstas  no  objeto  da  contratação  e  em  relação  à  função

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d)  considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA  como  colaboradores

eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7.  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos

serviços objeto do contrato. 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.9. Cientificar o fiscal do presente contrato para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

10.10.  Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos

de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o

recebimento do serviço e notificações expedidas. 
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10.11.  Comunicar  prévia  e  formalmente  à  CONTRATADA toda  e  qualquer  orientação

acerca do serviço, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que

deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil. 

10.12.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA em razão da execução do serviço. 

10.13. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no

todo  ou  em parte,  caso  estejam em desacordo  com as  disposições  deste  Termo  de

Referência. 

10.14. Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, contratos,

aditamentos, relatórios, após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta,  com a alocação dos empregados necessários  ao perfeito  cumprimento  das

cláusulas contratuais na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao TJMA, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no TJMA.
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11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável

pela  fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos

serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda

Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017.

11.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,  previdenciárias, tributárias e as

demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a

responsabilidade à CONTRATANTE.

11.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
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11.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpos os veículos

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.13. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezoito anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir  a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.16. Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato e das informações pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD.

11.18.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

11.19.  Prestar  os serviços  dentro dos parâmetros  e rotinas estabelecidos,  fornecendo

todos os  materiais,  equipamentos e utensílios  em quantidade,  qualidade e  tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação.
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11.21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”

e “b”, do Anexo VII – F da IN SEGES/MP nº 5/2017:

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre

as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o

recebimento  de  cada  parcela,  de  forma  permanente,  permitindo  à  CONTRATANTE

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; e

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do

contrato,  inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.23.  Comunicar  à  CONTRATANTE  a  interrupção  do  funcionamento  da  solução

tecnológica, aplicação web e aplicativo mobile, para manutenção preventiva e atualização,

com pelo menos 72h (setenta e duas horas) de antecedência, devendo a manutenção

ocorrer fora do horário comercial, preferencialmente entre 22h e 5h.

11.23.1.  Caso  a  CONTRATADA necessite  de  prazo  ou  período  diferente  do  acima

estabelecido para interrupção do funcionamento da solução tecnológica, objetivando a

manutenção preventiva e atualização, deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE,

que avaliará e decidirá o pleito.

11.24. Manter cobertura securitária de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP para

proteção dos usuários no caso de ocorrência de sinistro, com as seguintes coberturas: R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para morte acidental, R$ 50.000,00 (cinquenta

mil  reais) por usuário para invalidez permanente total/parcial  e R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) por usuário para despesas médicas.

11.25.  Assinar  Termo de Confidencialidade e  Sigilo,  conforme modelo  Anexo H deste

Termo  de  Referência,  com objetivo  de  prover  a  necessária  e  adequada  proteção  às

informações restritas de propriedade da CONTRATANTE e demais órgãos e entidades
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componentes  do  contrato  reveladas  à  CONTRATADA em  função  da  prestação  dos

serviços objeto deste Termo de Referência, onde esta compromete-se a não reproduzir

nem dar conhecimento a terceiros das informações restritas reveladas, sem a anuência

de forma expressa da CONTRATANTE.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório pela CONTRATADA.

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1.  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  CONTRATADA com/em  outra

pessoa  jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os

requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, que consistem na ve-

rificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos neces-

sários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, serão realizados pelo

servidor Eysmael Nascimento Ximenes, Chefe da Divisão de Transportes, mat. 195503 e

em sua ausência, pelo servidor Cláudio Eduardo Martins Gomes mat. 129445, determi-

nando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (art. 170 da

Lei nº 14.133/2021) e comunicando a autoridade superior, quando necessário, para as

providências devidas.
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14.2.  A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da

produtividade  pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos, nos termos do artigo 133 da Lei nº 14.133/2021

14.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências

verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas

contratuais.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela  CONTRATADA ensejará  a  aplicação de sanções administrativas,  previstas  neste

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual,

conforme disposto nos art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe

de  fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique

assegurada  a  distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato.

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível  de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir  para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução  do  objeto  ou,  se  for  o  caso,  a  avaliação  de  desempenho  e  qualidade  da

prestação dos serviços realizada.

14.9.  Em hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA materialize  a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que

comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.11.  Na hipótese de comportamento  contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos  toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além dos  fatores  redutores,  devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de

Referência.

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.

14.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

14.13.1. A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deve sempre ser

realizada por intermédio do preposto e o gestor ou fiscais, preferencialmente, por escrito,

excetuados  os  entendimentos  verbais  em  razão  da  urgência,  que  deverão  ser

formalizados no prazo de 1 (um) dia útil.

14.13.2.  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do  contrato  serão  realizadas  pela

CONTRATANTE conforme disposto nos arts. 39 a 50 da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que

couber,  com  designação  formal  pelas  autoridades  competentes  do  gestor  e  fiscais

responsáveis pela fiscalização técnica, administrativa e, se for o caso, setorial, e seus

substitutos.

14.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da

IN SEGES/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que

resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
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inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica

corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de

conformidade com a Lei 14.133/2021.

14.16. Mensalmente, ou quanto solicitado, a CONTRATADA deverá encaminhar relatórios

com os serviços prestados no período.

14.16.1.  O  relatório  encaminhado  pela  CONTRATADA deverá  discriminar  os  serviços

prestados  para  a  CONTRATANTE,  por  usuário  dos  serviços,  relacionando  todas  as

solicitações realizadas por unidade administrativa vinculada ao órgão de subordinação,

contendo os dados das solicitações de serviço e respectivos atendimentos realizados,

conforme perfis de acesso especificados na letra “a” do subitem 1.6. do Anexo B deste

Termo de Referência.

14.16.2.  O  relatório  deverá  contemplar  também  os  eventuais  valores  de  glosa

estabelecidos pelo IMR, conforme disposto no Anexo D deste Termo de Referência.

14.16.3 O relatório deverá ser entregue no formato XLS, XML ou CSV, ou, no caso de o

relatório ser disponibilizado via aplicação  web,  deverá ser permitida a sua exportação

para uma planilha em igual formato.

14.17. A equipe de fiscalização elaborará Termo Circunstanciado, contendo o registro, a

análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato  e  demais

documentos  que  julgarem  necessários  e  o  encaminhará  ao  gestor  para  fins  de

recebimento definitivo.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal deve ser

precedida do recebimento definitivo dos serviços do objeto contratual, nos termos abaixo.
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15.2.  No  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  corridos  do  adimplemento  da  parcela,  a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da

obrigação contratual.

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnicos competentes da Diretoria de Manutenção e Serviços e

Diretoria de Informática e Automação.

15.3.1.1.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento

de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado

ao gestor do contrato.

15.3.1.2.  A  CONTRATADA fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  recebimento

provisório.

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, do sistema de

agenciamento de veículos.

15.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório

Circunstanciado  em consonância  com suas  atribuições,  e  encaminhá-lo  ao  gestor  do

contrato.
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15.3.2.1.  Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

15.3.2.2.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

15.3.2.1.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4.  No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  provisório  dos

serviços,  o  gestor  do  contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correções;

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal

competente  e  legal,  com o valor  exato  dimensionado pela  fiscalização,  com base no

Instrumento de Medição de Resultado.

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos  prejuízos resultantes  da incorreta  execução do contrato,  ou,  em

qualquer  época,  das  garantias  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406/2002).
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15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa de Inexecução parcial do contrato;

b)  Der  causa  inexecução  parcial  que  cause  grave  dano  à  administração  ou  ao

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as

seguintes sanções:

I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar  a  imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da  Lei  nº

14.133, de 2021);

II  –  impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

IV – multa:

IV.I – moratória de 1.% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (vinte) dias;

V - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de

25 % do valor do Contrato.

VI - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem

16.1, de 25 % do valor do Contrato.

VII - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 10% do valor do

Contrato.

VIII - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 10% do valor

do Contrato.

IX - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 15% do valor

do Contrato.

16.2.1.O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº

14.133, de 2021).

16.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15  (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de

2021).

16.3.3.  Se a multa  aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor  do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art.  156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de

impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou

contratar.

16.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam

tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados

conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela  aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

16.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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17.1. O licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, descrito

conjuntamente pelos itens 1.1 e 1.2 deste TR. 

17.1.1.  Considera-se  compatível  com  o  objeto  deste  certame  a  apresentação  de

atestado/certificado  ou  declaração  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou

privado,  em  nome  do  licitante,  comprovando  a  execução  satisfatória  de  serviços  de

transporte  terrestre  de  passageiros,  em quantitativo  não inferior  a  100 (cem) viagens

mensais. 

17.2. No caso de apresentação de mais de 1 (um) atestado/certificado ou declaração, a

verificação da quantidade acima especificada será efetuada considerando a soma das

quantidades apresentadas em cada documento, dentro do mesmo mês.

17.3. No que diz respeito a tecnologia utilizada, bem como o sistema/aplicativo móvel e

operacional,  a  proposta  da  empresa  vencedora  do  certame,  será  remetido  ao  setor

competente da Diretoria de Informática e Automação, para emissão de parecer técnico,

quanto  a  viabilidade  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  neste  Termo  de

Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal equivalente. 

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal equivalente será precedida do

recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos. 

18.3.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.  31 da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como: 

18.4.1. O prazo de validade; 

18.4.2. A data da emissão; 

18.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4. O período de prestação dos serviços; 

18.4.5. O valor a pagar; e 

18.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE. 

18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional  à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

18.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2.  Deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a

qualidade mínima exigida; 

18.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento. 

18.8.  Antes de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

                                                                                  31



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

DIVISÃO DE TRANSPORTES

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá  realizar  consulta  ao  SICAF para  identificar  possível  suspensão  temporária  de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal  quanto  à  inadimplência  da  CONTRATADA,  bem  como  quanto  à  existência  de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa. 

18.13.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não

regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima

autoridade da CONTRATANTE. 

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

19. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

19.1. O Instrumento poderá ser extinto:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos termos do inciso II do art. 104 da Lei

14133/2021.

b)  Consensualmente,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzido  a  termo  no  respectivo

procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou c)

Judicialmente, nos termos da Lei.

19.2. A extinção também poderá ocorrer:

19.2.1.  A  critério  da  Administração,  de  pleno  direito,  poderá  extinguir  o  contrato

independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à

CONTRATADA o direito a qualquer indenização, nos casos previstos nos artigos 137 e

138 da Lei nº 14.133/21.

19.2.2.  Os  casos  de  extinção  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do

Procedimento Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.2.3. A extinção de que trata o item 19.2.1, exceto quando se tratar de caso fortuito,

força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  acarretará  a  retenção  dos  créditos

decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.
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20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

20.1. Caberá a Diretoria de Manutenção e Serviços do Tribunal de Justiça a Gestão do

Contrato, sendo o gestor o servidor Milton de Freitas e Silva Filho, matrícula 195768,

devendo para  tanto,  ser  auxiliada pelas  unidades administrativas  a  ela  subordinadas,

podendo  delegar  a  função  de  gestor,  preferencialmente,  aos  servidores  efetivos  e

estáveis,  pertencentes  ao Quadro deste  Tribunal,  conforme a RESOL-GP – 212018 -

TJMA.

20.2.  A fiscalização  será  feita  pelo  servidor  Eysmael  Nascimento  Ximenes,  matrícula

19553,  Chefe  da  Divisão  de  Transportes,  e  em  sua  ausência  pelo  servidor  Cláudio

Eduardo  Martins  Gomes,  matrícula  129445,  determinando  o  que  for  necessário  à

regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  (art.  170  da  Lei  nº  14.133/2021)  e

comunicando a autoridade superior, quando necessário, para as providências devidas.

20.3. Caberá aos fiscais acima elencados a verificação da conformidade da prestação dos

serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito

cumprimento do contrato conforme previsto na RESOL-GP – 212018 – TJMA.

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

21.1. Todo o material será adquirido considerando a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº

01/2010, Capítulo III, art. 5.º I, II, III e § 1.º, exceto aquele em que não se aplica a referida

instrução,  a  contratante  exigirá,  ainda,  que a empresa contratada adote  as  seguintes

práticas de sustentabilidade na execução dos serviços:

21.1.1. Dar a destinação correta a baterias, óleos e filtros descartados no processo de

manutenção, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

21.1.2.  Desenvolver  ou  adotar  manuais  de  procedimentos  de  descarte  de  materiais

potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que
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contenham em suas composições chumbo,  cádmio,  mercúrio  e  seus compostos,  aos

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas

respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores.

21.1.3.  Separar  resíduos  como  papéis,  plásticos,  metais,  vidros  e  orgânicos  para

empresas de coleta apropriadas, respeitando as Normas Brasileiras – NBR publicadas

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

21.1.4. Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação específica as

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral, quando descartados.

21.1.5.  Encaminhar  os  pneumáticos  inservíveis  abandonados  ou  dispostos

inadequadamente,  aos  fabricantes  para  destinação  final,  ambientalmente  adequada,

tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente

constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde

pública. Esta obrigação atende a Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999.

21.1.6.  Fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem

necessários para a execução de serviços.

21.1.7. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes.

21.1.8. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

21.1.9.  Capacitar  periodicamente  os  empregados  sobre  boas  práticas  de  redução  de

desperdícios/poluição.

21.1.10.  Utilizar  lavagem com água  de  reúso  ou  outras  fontes,  sempre  que  possível

(águas  de  chuva,  poços  cuja  água  seja  certificada  de  não  contaminação  por  metais

pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

21.1.11.  Promover  a  reciclagem  e  destinação  adequada  dos  resíduos  gerados  nas

atividades de limpeza, asseio e conservação.

21.1.12. A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação de

declaração da empresa, assinalando que cumpre os critérios ambientais exigidos.

21.1.13. A contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação quanto às

exigências.
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21.1.14. Os produtos utilizados na fabricação devem ser totalmente isentos de ftalatos,

naphtylamina,  dichlorobenzidina,  nonilfenol,  formaldeídos  e  metais  pesados  como

chumbo,  cobre  e  cádmo,  utilizando  base  de  tintas  à  base  d  ́água  e  sem aditivo  de

solvente ou materiais pesados.

21.1.15.  Os  veículos  automotores  ofertados  deverão  atender  aos  limites  máximos  de

ruídos, fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993,n. 17/1995, n°

272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata; bem como aos limites

máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento, fixados no âmbito do

Programa  de  Controle  da  Poluição  do  Ar  por  Veículos  Automotores  — PROCONVE,

conforme Resoluções CONAMA n° 18, de  06/05/1986 e complementações e alterações

supervenientes.

22. REAJUSTE 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

22.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,

os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela CONTRATANTE,  do

Índice Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo – IPCA, observadas as disposições

legais que regulam o assunto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto nº

1.054/1994):

R = V (I - Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº  =  Índice  inicial  –  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.
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22.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE

pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

22.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o

definitivo.

22.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em substituição,  o  que vier  a  ser

determinado pela legislação então em vigor.

22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

22.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

23.  DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA

23.1. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante

previsão  no  edital,  prestação  de  garantia  nas  contratações  de  obras,  serviços  e

fornecimentos.

23.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil.

23.1.1.  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o  adimplemento  pela

Administração.

23.1.2. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado

quando  optar  pela  modalidade  prevista  no  inciso  II  do  §  1º  do  art.  96  da  Lei  n°

14.133/2021.

23.2.  O  seguro-garantia  tem por  objetivo  garantir  o  fiel  cumprimento  das  obrigações

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as

indenizações  decorrentes  de  inadimplemento,  observadas  as  seguintes  regras  nas

contratações regidas pela Lei n° 14.133/2021:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a

emissão do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio

nas datas convencionadas.

23.2.1. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e

serviços,  será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da

apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no §

2º do art. 96 da Lei n° 14.133/2021.

23.3. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual
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para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade

técnica e dos riscos envolvidos.

23.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em di-

nheiro, atualizada monetariamente.

24. REGULAMENTAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO TÁXIGOV

24.1.  A  forma  devida  de  utilização  dos  serviços  de  transporte  terrestre  ou

agenciamento/intermediação  de  transporte  terrestre,  TáxiGov,  será  regulamentada  por

RESOLUÇÃO desta Corte.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. O presente Termo de Referência2 foi adequado pela Divisão de Transporte do TJMA

e setor  técnico  da Diretoria  de  Informática  e  Automação,  sendo este  responsável  na

avaliação  técnica  e  viabilidade  dos  sistemas/aplicativos  utilizados  na  contratação  de

agenciamento/intermediação de transportes terrestre, conforme DESPACHO-DSISTINF –

602023, da Divisão de Sistemas de Informação, em anexo a este processo administrativo

licitatório.

2 Termo de Referência criado tendo como modelo o TR em https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/pregoes/2022/pregao-eletronico-srp-no-17-2022-central-de-compras-uasg-201057
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São Luís, 01 de novembro de 2023. 

____________________________________________________

Chefe da Divisão de Transportes do TJMA

____________________________________________________

setor técnico competente

Diretoria de Informática e Automação

                                                                                  40

EYSMAEL 
NASCIMENTO 
XIMENES:79243860330

Assinado de forma digital por 
EYSMAEL NASCIMENTO 
XIMENES:79243860330 
Dados: 2023.11.01 12:51:14 -03'00'



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

DIVISÃO DE TRANSPORTES

ANEXO A - REQUISITOS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

1.A  solução  tecnológica  a  ser  disponibilizada  pela  CONTRATADA,  consideradas  as

condições constantes no Termo de Referência  e  contemplando as funcionalidades de

operação e gestão do serviço especificadas, deverá atender aos seguintes requisitos:

a.funcionamento  ininterrupto,  observada  a  tolerância  disposta  no  subitem 11.23.

deste Termo de Referência;

b.acesso às funcionalidades pelos usuários por meio de aplicação web e aplicativo

mobile,  com  utilização  de  logine  senha  pessoal,  observando  perfis  de  acesso

estabelecidos;

c.funcionalidades  relacionadas  à  gestão  acessadas  pela  aplicação  web  e

funcionalidades operacionais pela aplicação web e aplicativo mobile;

d.  desempenho  medido  por  tempo  de  resposta  (Response  Time  Testing)

correspondente a até 5 (cinco segundos) para 25 (vinte e cinco) solicitações de

serviços, (corridas) na aplicação web e na aplicação mobile;

e. site de hospedagem com certificado Secure Socket Layer - SSL;

f. resistente a Cross-Site Request Forgery;

g.resistente a Cross-Site Scripting;

h. resistente a Injection;

i.com características que permitam auditoria para fins de garantia da disponibilidade

e integridade das informações;

j. acesso de consulta, a qualquer tempo,à réplica do banco de dados para análise do

log de eventos; e
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k.  compatibilidade  da  aplicação  web  com  os  navegadores  que  suportam  a

linguagem HTML5, especialmente Google Chrome, Microsoft Edge,  Mozilla Firefox

e Apple Safari, e do aplicativo mobile com os sistemas operacionais Android e iOS.

ANEXO B - FUNCIONALIDADES DA APLICAÇÃO WEB

1.  A  aplicação  web  da  solução  tecnológica  da  CONTRATADA deve  contemplar  as

funcionalidades necessárias para a operação e a gestão do serviço,  considerando as

seguintes condições básicas:

1.1. CADASTRO

a. Cadastramento de órgãos e entidades.

b. Cadastramento de unidades administrativas de órgãos e entidades.

c. Cadastramento de gestores e usuários com perfis de acesso diferenciados.

d. Cadastramento de motivos de solicitação de serviço.

e. Cadastramento  de  limite  de  despesa dos  órgãos  e  entidades para  custeio  do

serviço,  com  possibilidade  de  haver  acréscimos  e  decréscimos  aos  valores

inicialmente cadastrados.

1.2. LIMITE DE DESPESA

a. Controle de saldo do limite de despesa dos órgãos e entidades, considerando:

•valores cadastrados, inclusive os acréscimos e decréscimos realizados; e

•valores dos atendimentos para usuários e gestores das unidades administrativas

vinculadas.

1.3. SENHA

a. Cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica, com possibilidade de

alteração  a  qualquer  momento,  inclusive  nos  casos  de  esquecimento  da  senha

cadastrada.
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1.4. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

a. Solicitação de serviço, com apresentação ao usuário dos seguintes dados:

•usuário solicitante;

•data e hora da solicitação;

•endereços de origem e de destino;

•motivo da solicitação;

•distância  do  percurso  estimada,  calculada  automaticamente  considerando  os

endereços de origem e destino;

•nome, contato e foto (desejável) do motorista;

•placa e modelo do veículo designado para o atendimento; e

•tempo estimado para a chegada do veículo ao endereço de origem, calculado

automaticamente.

b. Cancelamento de solicitação de serviço.

1.5. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO

a. Avaliação do serviço  realizado,  caso não disponível  no  aplicativo mobile,  com

graduação de 1 a 5.

1.6. DISPOSIÇÕES GERAIS

a. As funcionalidades acima especificadas devem ser associadas a cada um dos

perfis de acesso, conforme abaixo:

•gestor central com acesso a todas as funcionalidades especificadas, com exceção

do  item 1.5. deste  Anexo,  no  âmbito  de  todos  os  órgãos  e  entidades

CONTRATANTES;
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•gestor setorial com acesso a todas as funcionalidades especificadas, com exceção

do  item 1.5. deste  Anexo,  observado  o  âmbito  de  sua  atuação  no  conjunto  de

órgãos ou na entidade a que está vinculado;

•gestor de unidade com acesso às funcionalidades especificadas, com exceção do

item 1.5. deste  Anexo,  observado  o  âmbito  de  sua  atuação  na unidade

administrativa a que está vinculado;

•usuário  com  acesso  às  funcionalidades  especificadas  nos

subitens 1.3., 1.4. e 1.5. deste Anexo, com atuação restrita às suas solicitações e

respectivos atendimentos.

b. As funcionalidades de cadastro especificadas no subitem 1.1. deste Anexo devem

considerar o tamanho e formato dos dados utilizados nos sistemas eletrônicos da

CONTRATADA,  com  registro  na  base  de  dados  da  solução  tecnológica  das

inclusões e alterações realizadas.

 

 

ANEXO C - FUNCIONALIDADES DO APLICATIVO MOBILE (SOLICITAR, AVALIAR E

CONSULTAR HISTÓRICO)

1. O  aplicativo mobile da  solução  tecnológica  da  CONTRATADA deve  contemplar  as

funcionalidades  necessárias  para  a  operação,  considerando  as  seguintes  condições

básicas:

1.1. SENHA

a. Cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica, com possibilidade de

alteração  a  qualquer  momento,  inclusive  nos  casos  de  esquecimento  da  senha

cadastrada.

1.2. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

a. Solicitação de serviço, com apresentação ao usuário dos seguintes dados:
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•número identificador da solicitação, gerado automaticamente;

•usuário solicitante;

•data e hora da solicitação;

•endereços de origem e de destino;

•motivo da solicitação;

•distância  do  percurso  estimada,  calculada  automaticamente  considerando  os

endereços de origem e destino;

•nome, contato e foto (desejável) do motorista;

•placa e modelo do veículo designado para o atendimento;

•tempo estimado para a chegada do veículo ao endereço de origem, calculado

automaticamente;

•notificação ao usuário via sistema ou SMS da chegada do veículo ao endereço de

origem;

•imagem geoprocessada do percurso do veículo desde a aceitação da solicitação

do serviço até a chegada ao endereço de origem, em tempo real; e

•tempo estimado para a chegada do veículo ao endereço de destino, calculado

automaticamente.

b. Cancelamento de solicitação de serviço.

1.3. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO

a. Avaliação  do  serviço  realizado,  caso  não  disponível  na  aplicação  web,  com

graduação de 1 a 5.

1.4. DISPOSIÇÕES GERAIS
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a. As funcionalidades acima especificadas devem estar disponíveis a todos perfis de

acesso  ao  sistema,  com  exceção  do  item 1.3. deste  Anexo que  deverá  estar

disponível apenas aos usuários.

 

 

ANEXO  D  - INSTRUMENTO  DE  MEDIÇÃO  DE  RESULTADOS  -

IMR (CONFORME ANEXO V-B DA IN SEGES/MP Nº 5/2017)

1. O IMR será aplicado por cada CONTRATANTE, podendo-se optar por faturamento dos

serviços prestados por unidade administrativa.

2. A  cada  Nota  Fiscal/Fatura  ou  documento  fiscal  competente  e  legal  para  fins  de

pagamento corresponderá aplicação individualizada do IMR.

3. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir

da aplicação das condições do presente IMR.

4. A  mensuração  do  valor  de  pagamento,  conforme  o  presente  IMR,  não  constitui

aplicação  de  sanção,  não  prejudicando  a  aplicação  das  penalidades  administrativas

previstas na legislação vigente

Item 1 - Tempo de Disponibilização do Serviço

Finalidade Garantir o atendimento do serviço no tempo previsto.

Meta a cumprir
94% (noventa e quatro por cento) dos atendimentos com o veículo 
disponibilizado no endereço de origem em até 15 (quinze) minutos após a 
solicitação do serviço.

Instrumento de 
medição

Registros das datas e horas da solicitação de serviço e da chegada do 
veículo ao endereço de origem.

Forma de 
acompanhamento

Pelo sistema e relatórios disponibilizados pela CONTRATADA.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Será calculada a porcentagem de atendimentos que tiveram atraso na 
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Cálculo

disponibilização do veículo no endereço de origem.

Os cálculos terão como referência os atendimentos no âmbito de cada 
órgão/entidade.

Parâmetro: % de atendimentos atrasados

X = (atendimentos atrasados/total de atendimentos no mês)*100%

Início da Vigência Data de início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste 
no pagamento

Até 6% de atendimentos atrasados - 100%

Acima de 6% e até 7% de atendimentos atrasados - 99,43%

Acima de 7% e até 8% de atendimentos atrasados - 98,94%

Acima de 8% e até 9% de atendimentos atrasados - 98,07%

Acima de 9% de atendimentos atrasados - 96,71%

Aplicáveis ao valor mensal da fatura por órgão/entidade.

Observações

Em todos os cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior a 
meio, e igualada a um, se igual ou superior.

A incidência de solicitações realizadas com atraso acima de 10% (dez por 
cento) caracterizará inexecução contratual parcial e sujeitará a 
contratada às sanções previstas na lei, aplicadas após regular processo 
administrativo, onde seja garantido o contraditório e a ampla defesa, 
conforme disposto no item 20.2.ii.(5) do Termo de Referência.

 

Item 2 - Atendimento da solicitação de serviço

Finalidade Atendimento de todas as solicitações de serviço.

Meta a cumprir 99% (noventa e nove) das solicitações de serviço realizadas.

Instrumento de 
medição

Solicitação de serviço cancelada pelo usuário solicitante sem a chegada 
do veículo no endereço de origem, se transcorrido mais de 15 (quinze) 
minutos desde data e hora da solicitação de serviço.

Forma de 
acompanhamento

Pelo sistema e relatórios disponibilizados pela CONTRATADA.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de 
Cálculo

Será calculada a porcentagem de solicitações de atendimentos que foram
canceladas após transcorridos mais de 15 (quinze) minutos da hora da 
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solicitação do serviço.

Os cálculos terão como referência as solicitações de atendimentos no 
âmbito de cada órgão/entidade.

Parâmetro: % de solicitações de atendimentos canceladas

X = (solicitações de atendimentos canceladas/Total de atendimentos no 
mês)*100%

Início da Vigência Data de início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento

Até 1% de solicitações de atendimentos canceladas - 100%

Acima de 1% e até 1,5% de solicitações de atendimentos canceladas - 
99,43%

Acima de 1,5% e até 2% de solicitações de atendimentos canceladas - 
99,21%

Acima de 2% e até 2,5% de solicitações de atendimentos canceladas - 
98,94%

Acima de 2,5% e até 3% de solicitações de atendimentos canceladas - 
98,62%

Acima de 3% e até 4% de solicitações de atendimentos canceladas - 
98,07%

Acima de 4% e até 5% de solicitações de atendimentos canceladas - 
97,34%

Acima de 5% de solicitações de atendimentos canceladas - 96,57%

Aplicáveis ao valor mensal da fatura por órgão/entidade.

Observações
Em todos os cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior 
a meio, e igualada a um, se igual ou superior.

 
 

 

ANEXO E - PROVA DE CONCEITO - PoC

Itens de Avaliação

Requisitos de Acessibilidade
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1 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Google Chrome

2 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Mozilla Firefox

3 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Apple Safari

4 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Microsoft Edge

5 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicativo mobile com sistema operacional Android

6 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicativo mobile com sistema operacional iOS

Requisitos de Disponibilidade

7
Disponibilidade da solução tecnológica mínima de 96% (noventa e seis porcento) do período 
de tempo utilizado para aplicação da PoC

8

Desempenho medido por tempo de resposta (Response Time Testing) correspondente a 
até 5seg (cinco segundos) para 25 (vinte e cinco) solicitações de serviços (corridas) na 
aplicação web. 

 Entende-se por solicitação de serviço, o registro da solicitação de corrida no servidor e o 
início da busca dos motoristas. Não é o retorno do motorista que irá executar a corrida. 

9

Desempenho medido por tempo de resposta (Response Time Testing) correspondente a 
até 5seg (cinco segundos) para 25 (vinte e cinco) solicitações de serviços (corridas) no 
aplicativo mobile.

 Entende-se por solicitação de serviço, o registro da solicitação de corrida no servidor e o 

início da busca dos motoristas. Não é o retorno do motorista que irá executar a corrida.

Requisitos de Segurança

1
0

Site de hospedagem da solução tecnológica com certificado Secure Sockets Layer

1
1

Solução tecnológica resistente a Cross-Site Request Forgery

1
2

Solução tecnológica resistente a Cross-Site Scripting

1
3

Solução tecnológica resistente a Injection

1
4

Acesso às funcionalidades da solução tecnológica de acordo com perfis de usuários

Requisitos de Funcionalidade
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1
5

Acesso à solução tecnológica por meio de login e senha pessoal

1
6

Cadastramento de órgãos e entidades na solução tecnológica por meio da aplicação web

1
7

Cadastramento de unidades administrativas na solução tecnológica por meio da 
aplicação web

1
8

Cadastramento de gestores e usuários na solução tecnológica por meio da aplicação web

1
9

Solicitação de serviço por meio da aplicação web e do aplicativo mobile

2
0

Acompanhamento de solicitações de serviço e de atendimentos em andamento, por meio da 
aplicação web e do aplicativo mobile, incluindo imagem geoprocessada do percurso

2
1

Cancelamento de solicitações de serviço por meio da aplicação web e do aplicativo mobile

2
2

Consultas e relatórios com informações sobre solicitações de serviço e atendimentos

 
 

 

ANEXO F - RELATÓRIOS WEB

1. A CONTRATADA deve disponibilizar  os  seguintes  relatórios  na aplicação web,  com

possibilidade de exportação dos dados para arquivos eletrônicos nos formatos XLS e

XML ou CSV, os quais deverão conter os dados abaixo discriminados:

a. Registro de solicitação de serviço:

•número identificador da solicitação;

•usuário solicitante;

•data e hora da solicitação;

•motivo da solicitação do serviço;

•endereços de origem e de destino;
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•nome do motorista designado para o atendimento;

•placa e modelo do veículo designado para o atendimento;

•data e hora de finalização do atendimento;

•imagem geoprocessada do percurso do veículo, desde o início e até a finalização

do atendimento;

•distância  percorrida,  calculada  automaticamente  considerando  o  percurso

realizado desde o início até a finalização do atendimento; e

•avaliação realizada.

b. Registro de solicitação de serviço cancelada:

•número identificador da solicitação;

•usuário solicitante;

•data e hora da solicitação;

•motivo da solicitação do serviço; e

•endereços de origem e de destino.

c. Consulta a todos os dados dos cadastros dos gestores e usuários:

•órgão ou entidade a que o gestor ou usuário está vinculado;

•unidades administrativas a que o gestor ou usuário está vinculado; e

•perfil de acesso.

d. Consulta a todos os dados dos cadastros dos órgãos ou entidades e unidades

administrativas.

 

 

ANEXO G - RELATÓRIOS DE FATURAMENTO
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1. A CONTRATADA deve disponibilizar os seguintes relatórios mensalmente ou a qualquer

momento mediante requisição dos gestores, com possibilidade de exportação dos dados

para arquivos eletrônicos nos formatos XLS e XML, CSV ou outro formato acordado, os

quais deverão conter os dados abaixo discriminados:

a. Registro de solicitação de serviço:

•número identificador da solicitação;

•usuário solicitante;

•data e hora da solicitação;

•motivo da solicitação do serviço

•endereços de origem e de destino;

•coordenadas precisas dos pontos de origem e destino;

•data e hora de designação do veículo para atendimento;

•nome do motorista designado para o atendimento;

•placa e modelo do veículo designado para o atendimento;

•data e hora da chegada do veículo ao endereço de origem;

•data e hora de início do atendimento;

•data e hora de finalização do atendimento;

•distância  percorrida,  calculada  automaticamente  considerando  o  percurso

realizado desde o início até a finalização do atendimento;

•valor  do  atendimento,  calculado  automaticamente  considerando  a  distância

percorrida e o valor  por  quilômetro  contratado,  discriminando eventual  valor  de

pedágio; e

•caso a corrida seja contestada, descrição do motivo da contestação e identificação

do gestor ou usuário que realizar a contestação.
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b. Registro de solicitação de serviço cancelada:

•número identificador da solicitação;

•usuário solicitante;

•data e hora da solicitação;

•motivo da solicitação do serviço;

•endereços de origem e de destino;

•data e hora de designação do veículo para atendimento;

•nome do motorista designado para o atendimento;

•placa e modelo do veículo designado para o atendimento; e

•data e hora do cancelamento do atendimento.

 

 

ANEXO H - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO

O  <NOME  DO  ÓRGÃO>,  sediado  em  <ENDEREÇO>,  CNPJ  n.°<CNPJ>,  doravante

denominado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  <NOME  DA EMPRESA>,  sediada

em <ENDEREÇO>, CNPJ n.°<CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO  que,  em  razão  do  CONTRATO  N.º  XX/20XX  doravante

denominado  CONTRATO  PRINCIPAL,  a  CONTRATADA  poderá  ter  acesso  a

informações sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ajustar  as  condições  de  revelação  destas

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Política  de  Segurança  da  Informação  do

CONTRATANTE;
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Resolvem  celebrar  o  presente  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  MANUTENÇÃO  DE

SIGILO,  doravante  TERMO,  vinculado  ao  CONTRATO  PRINCIPAL,  mediante  as

seguintes cláusulas e condições:

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Constitui  objeto  deste  TERMO  o  estabelecimento  de  condições  específicas  para

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito

ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos

procedimentos  necessários  para  a  execução  do  objeto  do  CONTRATO  PRINCIPAL

celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527/2011 e os

Decretos nº 7.724/2012 e 7.845/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso

e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

 

Cláusula Segunda - DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO:  dados,  processados  ou  não,  que  podem  ser  utilizados  para

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou

formato.

INFORMAÇÃO  SIGILOSA:  aquela  submetida  temporariamente  à  restrição  de

acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade

e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO

se vincula.

 

Cláusula Terceira - DA INFORMAÇÃO SIGILOSA
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Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou

não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda

informação escrita,  verbal,  ou em linguagem computacional  em qualquer  nível,  ou de

qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir,  mas não se

limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de

programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos,

amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as

atividades  do  CONTRATANTE  e/ou  quaisquer  informações  técnicas/comerciais

relacionadas/resultantes  ou  não  ao  CONTRATO  PRINCIPAL,  doravante  denominados

INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha

a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das

atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

 

Cláusula Quarta - DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I  -  sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação,

exceto se tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II  -  tenham  sido  comprovadas  e  legitimamente  recebidas  de  terceiros,

estranhos ao presente TERMO;

III  - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação

válida do Governo,  somente até a extensão de tais  ordens,  desde que as

partes  cumpram  qualquer  medida  de  proteção  pertinente  e  tenham  sido

notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a

esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção

que julgar cabíveis.

 

Cláusula Quinta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
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As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar

ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir  que

qualquer  empregado  envolvido  direta  ou  indiretamente  na  execução  do  CONTRATO

PRINCIPAL,  em  qualquer  nível  hierárquico  de  sua  estrutura  organizacional  e  sob

quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente

ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de

cópia  da  informação  sigilosa  sem  o  consentimento  expresso  e  prévio  do

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite

formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução

do  CONTRATO  PRINCIPAL  sobre  a  existência  deste  TERMO  bem  como  da

natureza sigilosa das informações.

I - A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados

visando garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO

e dará ciência ao CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo  Terceiro  -  A  CONTRATADA  obriga-se  a  tomar  todas  as  medidas

necessárias à proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar

e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito

pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações

reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I - Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao

proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo  Quinto  -  A  CONTRATADA obriga-se  por  si,  sua  controladora,  suas

controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas,

por terceiros eventualmente consultados, seus empregados e contratados,  assim
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como  por  quaisquer  outras  pessoas  vinculadas  à  CONTRATADA,  direta  ou

indiretamente,  a  manter  sigilo,  bem como a limitar  a  utilização das informações

disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima,

também se obriga a:

I - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título

ou  dispor  das  INFORMAÇÕES,  no  território  brasileiro  ou  no  exterior,  para

nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não

seja  exclusivamente  relacionada  ao  objetivo  aqui  referido,  cumprindo-lhe

adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido

por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II  -  Responsabilizar-se  por  impedir,  por  qualquer  meio  em direito  admitido,

arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as

despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização

das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III - Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de

qualquer  divulgação,  caso  tenha  que  revelar  qualquer  uma  das

INFORMAÇÕES,  por  determinação  judicial  ou  ordem  de  atendimento

obrigatório determinado por órgão competente; e

IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às

informações sigilosas.

 

Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA

O  presente  TERMO  tem  natureza  irrevogável  e  irretratável,  permanecendo  em  vigor

desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.
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A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado.

 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES

A  quebra  do  sigilo  e/ou  da  confidencialidade  das  INFORMAÇÕES,  devidamente

comprovada,  possibilitará  a  imediata  aplicação  de  penalidades  previstas  conforme

disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até

culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso,

a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de

todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem

como  as  de  responsabilidades  civil  e  criminal,  as  quais  serão  apuradas  em  regular

processo administrativo ou judicial,  sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis,

conforme Lei 14.133/2021.

 

Cláusula Oitava - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este  TERMO  de  Confidencialidade  é  parte  integrante  e  inseparável  do  CONTRATO

PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste

instrumento,  ou  quanto  à  execução  das  obrigações  dele  decorrentes,  ou

constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de

acordo  com  os  princípios  de  boa-fé,  da  equidade,  da  razoabilidade,  da

economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso

de  dúvida  e,  salvo  expressa  determinação  em  contrário,  sobre  eventuais

disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes

quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.
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Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a

CONTRATADA assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente)

adicional relacionado ao Programa, prevalecendo as cláusulas mais restritivas em

benefício do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta

sua concordância no sentido de que:

I  -  O CONTRATANTE terá  o direito  de,  a  qualquer  tempo e sob qualquer

motivo, auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA;

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente

pelo  CONTRATANTE,  todas  as  informações  requeridas  pertinentes  ao

CONTRATO PRINCIPAL;

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das

condições  estabelecidas  neste  instrumento,  não  constituirá  novação  ou

renúncia,  nem  afetará  os  direitos,  que  poderão  ser  exercidos  a  qualquer

tempo;

IV - Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos

pela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo

firmado pelas partes;

VI  -  Alterações  do  número,  natureza  e  quantidade  das  informações

disponibilizadas para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o

compromisso  e  as  obrigações pactuadas  neste  TERMO,  que  permanecerá

válido  e  com  todos  seus  efeitos  legais  em  qualquer  uma  das  situações

tipificadas neste instrumento;

VII  -  O  acréscimo,  complementação,  substituição  ou  esclarecimento  de

qualquer uma das informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão

incorporados a este TERMO, passando a fazer  dele  parte  integrante,  para
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todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as

informações  iniciais  disponibilizadas,  sendo  necessário  a  formalização  de

TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento

das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES

para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo

entre si.

 

Cláusula Nona - DO FORO

O CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está localizada

a  sede  do  CONTRATANTE,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  originadas  do  presente

TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E,  por  assim  estarem  justas  e  estabelecidas  as  condições,  o  presente

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em

2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.

 

____________, ___________ de __________ de 20____

 

De acordo.

  

CONTRATANTE CONTRATADA

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

<Qualificação>
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Testemunhas

Testemunha 1

 

 

<Nome>

<Qualificação>

Testemunha 2

 

 

<Nome>

<Qualificação>

 

 

 

ANEXO H.1 - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA

Contrato n°:  

Objeto:  

Contratante:  

Gestor do Contrato: Matr.:  

Contratada: CNPJ:  

Preposto  da

Contratada:
CPF:  

 

 Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência

e conhecer o teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de

segurança vigentes na Contratante.
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____________________________,______ de _____________________ de

20_____.

 

Ciência:

 

CONTRATADA

Funcionários

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

<Nome>

Matrícula: <Matr.>
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